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COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS - CAE

PRESIDENTE: Senador Lindbergh Farias

VICE-PRESIDENTE: Senador Sérgio Souza

(27 titulares e 27 suplentes)

TITULARES SUPLENTES

(1)(2)(3)(4)(5)(6)(7)(36)(73)(74)

Delcídio do Amaral(PT) MS (61) 3303-2452 a
3303 2457

1 Pedro Taques(PDT)(17)(21)(69) MT (61) 3303-6550 e
3303-6551

Eduardo Suplicy(PT) SP (61) 3303-
3213/2817/2818

2 Walter Pinheiro(PT)(41) BA (61)
33036788/6790

José Pimentel(PT)(16)(17) CE (61) 3303-6390
/6391

3 Anibal Diniz(PT)(49)(50) AC (61) 3303-4546 /
3303-4547

Humberto Costa(PT) PE (61) 3303-6285 /
6286

4 Eduardo Lopes(PRB)(65) RJ (61) 3303-5730

Lindbergh Farias(PT) RJ (61) 3303-6426 /
6427

5 Jorge Viana(PT) AC (61) 3303-6366 e
3303-6367

Cristovam Buarque(PDT)(55)(54)(80)(43) DF (61) 3303-2281 6 Acir Gurgacz(PDT)(80)(15) RO (61) 3303-
3132/1057

Rodrigo Rollemberg(PSB)(70)(75) DF (61) 3303-6640 7 Antonio Carlos Valadares(PSB)(76)(70) SE (61) 3303-2201 a
2206

Vanessa Grazziotin(PCdoB) AM (61) 3303-6726 8 Inácio Arruda(PCdoB) CE (61) 3303-5791
3303-5793

9 Randolfe Rodrigues(PSOL)(79) AP (61) 3303-6568

Bloco de Apoio ao Governo(PSOL, PT, PDT, PSB, PCdoB)

Eduardo Braga(PMDB)(68) AM (61) 3303-6230 1 Casildo Maldaner(PMDB)(68) SC (61) 3303-4206-07
Sérgio Souza(PMDB)(68) PR (61) 3303-6271/

6261
2 Ricardo Ferraço(PMDB)(24)(29)(68) ES (61) 3303-6590

Valdir Raupp(PMDB)(83)(45)(58)(44)(57) RO (61) 3303-
2252/2253

3 VAGO(68)

Roberto Requião(PMDB)(72)(68) PR (61) 3303-
6623/6624

4 Eunício Oliveira(PMDB)(71)(68) CE (61) 3303-6245

Vital do Rêgo(PMDB)(68) PB (61) 3303-6747 5 Waldemir Moka(PMDB)(68) MS (61) 3303-6767 /
6768

Romero Jucá(PMDB)(71)(68) RR (61) 3303-2112 /
3303-2115

6 Clésio Andrade(PMDB)(33)(34)(14)(10)(68) MG (61) 3303-4621 e
3303-5067

Luiz Henrique(PMDB)(68) SC (61) 3303-
6446/6447

7 Ana Amélia(PP)(68) RS (61) 3303
6083/6084

Ivo Cassol(PP)(68) RO (61) 3303.6328 /
6329

8 Ciro Nogueira(PP)(68) PI (61) 3303-6185 /
6187

Francisco Dornelles(PP)(25)(19)(18)(27)(68) RJ (61) 3303-4229 9 Benedito de Lira(PP)(68)(12) AL (61) 3303-6148 /
6151

Kátia Abreu(PSD)(52)(51)(32)(68)(63)(67) TO (61) 3303-2708

Bloco Parlamentar da Maioria(PV, PSD, PMDB, PP)

Aloysio Nunes Ferreira(PSDB)(64)(8) SP (61) 3303-
6063/6064

1 Flexa Ribeiro(PSDB)(64) PA (61) 3303-2342

Cyro Miranda(PSDB)(64) GO (61) 3303-1962 2 Aécio Neves(PSDB)(9)(64) MG (61) 3303-
6049/6050

Alvaro Dias(PSDB)(64) PR (61) 3303-
4059/4060

3 Paulo Bauer(PSDB)(64) SC (61) 3303-6529

José Agripino(DEM) RN (61) 3303-2361 a
2366

4 Lúcia Vânia(PSDB)(38)(39)(40) GO (61) 3303-
2035/2844

Jayme Campos(DEM)(38) MT (61) 3303-
4061/1048

5 Wilder Morais(DEM)(11)(22)(48) GO (61)3303 2092 a
(61)3303 2099

Bloco Parlamentar Minoria(PSDB, DEM)

Armando Monteiro(PTB)(77) PE (61) 3303 6124 e
3303 6125

1 Gim(PTB)(77)(84) DF (61) 3303-
1161/3303-1547

João Vicente Claudino(PTB)(77)(84)(88) PI (61) 3303-
2415/4847/3055

2 Alfredo Nascimento(PR)(77)(56)(85)(88) AM (61) 3303-1166

Blairo Maggi(PR)(77)(33)(34)(61)(35) MT (61) 3303-6167 3 Eduardo Amorim(PSC)(77)(82)(46)(47)(60) SE (61) 3303 6205 a
3303 6211

Antonio Carlos Rodrigues(PR)(77)(62) SP (061) 3303.6510,
6511 e 6514

4 Vicentinho Alves(PR)(77)(87)(28) TO (61) 3303-6469 /
6467

Bloco Parlamentar União e Força(PTB, PRB, PSC, PR)

(1) Em 08.02.2011, foi lido o Ofício nº 1, de 2011, da Liderança do PSOL, designando a Senadora Marinor Brito como membro titular; e o Senador Randolfe
Rodrigues como membro suplente, para comporem a CAE.

(2) Os Líderes do PSDB e do DEM comunicam a formação do bloco composto por seus partidos, mediante o Ofício nº 31/11-GLPSDB, de 10.02.2011, lido na
sessão do Senado de 25 de fevereiro de 2011.

(3) Em 17.02.2011, foi lido o Ofício nº 22, de 2011, da Liderança do PSDB, designando os Senadores Aécio Neves, Cyro Miranda e Flexa Ribeiro como membros
titulares; e os Senadores Alvaro Dias, Aloysio Nunes e Paulo Bauer como membros suplentes, para comporem a CAE.

(4) Em 17.02.2011, foi lido o Ofício nº 15, de 2011, da Liderança do PTB, designando os Senadores Armando Monteiro e João Vicente Claudino como membros
titulares; e os Senadores Fernando Collor e Gim Argello como membros suplentes, para comporem a CAE.

(5) Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 51, de 2011, da Liderança do PMDB, designando os Senadores Casildo Maldaner, Eduardo Braga, Valdir Raupp, Roberto
Requião, Eunício Oliveira, Luiz Henrique, Lobão Filho, Francisco Dornelles e Ivo Cassol como membros titulares; e os Senadores Vital do Rêgo, Wilson
Santiago, Romero Jucá, Ana Amélia, Waldemir Moka, Gilvam Borges, Benedito de Lira e Ciro Nogueira como membros suplentes, para comporem a CAE.

(6) Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 12, de 2011, da Liderança do DEM, designando os Senadores José Agripino e Demóstenes Torres como membros titulares;
e o Senador Jayme Campos e a Senadora Kátia Abreu como membros suplentes, para comporem a CAE.

(7) Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 16, de 2011, da Liderança do PT e do Bloco de Apoio ao Governo, designando os Senadores Delcídio Amaral, Eduardo
Suplicy, Gleisi Hoffmann, Humberto Costa, Lindbergh Farias, Clésio Andrade, João Ribeiro, Acir Gurgacz, Lídice da Mata e Vanessa Grazziotin como membros
titulares; e os Senadores José Pimentel, Ângela Portela, Marta Suplicy, Wellington Dias, Jorge Viana, Blairo Maggi, Vicentinho Alves, Pedro Taques, Antonio
Carlos Valadares e Inácio Arruda como membros suplentes, para comporem a CAE.

(8) Em 23.03.2011, o Senador Aloysio Nunes Ferreira é designado membro titular do Bloco Parlamentar PSDB/DEM na Comissão (Of. nº 059/11-GLPSDB), em
substituição ao Senador Aécio Neves.
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(9) Em 23.03.2011, o Senador Aécio Neves é designado membro sumplente do Bloco Parlamentar PSDB/DEM na Comissão (Of. nº 059/11-GLPSDB), em
substituição ao Senador Aloysio Nunes Ferreira.

(10) Em 29.03.2011, o Senador Gilvam Borges licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, por 121 dias, a partir de 29.03.11, conforme RQS
nº 291/2011, deferido na sessão de 29.03.11.

(11) Em 05.04.2011, a Senadora Maria do Carmo Alves é designada membro suplente do Bloco Parlamentar Minoria (PSDB/DEM) na Comissão (Of. nº 033/11-
GLDEM), em substituição à Senadora Kátia Abreu.

(12) Em 06.04.2011, o Senador Ricardo Ferraço é designado membro suplente do Bloco Parlamentar (PMDB/PP/PMN/PSC/PV) na Comissão (of. nº 103/2011 -
GLPMDB).

(13) O Senador João Ribeiro licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, pelo período de 3 de maio a 31 de agosto de 2011, conforme
Requerimento nº 472/2011, aprovado na sessão de 03.05.11.

(14) Em 10.05.2011, o Senador Geovani Borges é designado suplente do Bloco PMDB/PP/PSC/PMN/PV na Comissão, em substituição ao Senador Gilvam Borges
(Of. nº 141/2011-GLPMDB).

(15) Em 26.05.2011, o Senador Cristovam Buarque é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador Pedro
Taques (Of nº 66/2011-GLDBAG).

(16) Em 08.06.2011, lido ofício da Senadora Gleisi Hoffmann comunicando, nos termos do inciso II do art. 39 do Regimento Interno do Senado Federal, ter tomado
posse no cargo de Ministra de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República (D.O.U. nº 109, Seção 2, de 8 de junho de 2011).

(17) Em 28.06.2011, em substituição à Senadora Gleisi Hoffmann, o Senador José Pimentel é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na
Comissão, deixando de ocupar a suplência (Of nº 079/2011-GLDBAG).

(18) Em 12.07.2011, o Senador Ivo Cassol licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, por 126 dias, a partir de 13.07.11,
conforme RQS nºs 848 e 849 de 2011, aprovado na sessão de 12.07.11.

(19) Em 14.07.2011, o Senador Reditario Cassol é designado titular do Bloco Parlamentar da Maioria (PMDB/PP/PSC/PMN/PV) na Comissão, em substituição ao
Senador Ivo Cassol (Of. nº 223/2011-GLPMDB).

(20) O PR deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, conforme OF. Nº 056/2011-GLPR, lido na sessão do Senado de 3 de agosto de 2011.

(21) Em 18.08.2011, o Senador Zeze Perrella é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Of. nº 104/2011 - GLDBAG).

(22) Em 05.10.2011, em substituição à Senadora Maria do Carmo Alves, o Senador Clovis Fecury é designado membro suplente do Bloco Parlamentar Minoria na
Comissão.(Of nº 060/2011-GLDEM).

(23) Em 06.10.2011, o Senador Sérgio Souza é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador Geovani
Borges (OF. nº 271/2011 - GLPMDB).

(24) Em 08.11.2011, vago em virtude de o Senador Wilson Santiago ter deixado o mandato.

(25) Em 14.11.2011, vago em razão do término do mandato do Senador Reditario Cassol, em face da reassunção do membro titular, Senador Ivo Cassol (Of. nº
656/2011-GSICAS).

(26) Nos termos da decisão do Presidente do Senado publicada no DSF de 17.11.2011.

(27) Em 16.11.2011, o Senador Ivo Cassol é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (OF. GLPMDB nº 294/2011).

(28) Em 23.11.2011, o Senador Alfredo Nascimento é designado membro suplente do PR na Comissão, em decorrência de novas indicações do Partido (Of. Leg.
017/2011 GLPR).

(29) Em 28.11.2011, foi lido o Ofício nº 298-2011-GLPMDB, comunicando o remanejamento do Senador Sérgio Souza, da 6ª para a 2ª suplência do Bloco
Parlamentar da Maioria na Comissão.

(30) Em 28.12.2011, vago em virtude de a Senadora Marinor Brito ter deixado o mandato.

(31) Em 16.02.2012, foi lido o Of. nº 6/2012-GLPSD, comunicando o compartilhamento de vagas entre o PSD e o PSOL na Comissão.

(32) Em 16.02.2012, a Senadora Kátia Abreu é designada membro titular do PSD/PSOL na Comissão (Of. nº 6/2012 - GLPSD).

(33) Em 20.03.2012, o Senador Clésio Andrade comunicou ao Senado sua filiação partidária ao PMDB (Of.GSCAND nº 91/2012, lido na sessão desta data).

(34) Em 20.03.2012, o Senador Clésio Andrade é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (Of.GLPMDB nº 32/2012).

(35) Em 21.03.2012, o Senador Antônio Russo é designado membro titular do PR na Comissão (Of. nº 004/2012-GLPR).

(36) Os Líderes do PTB e do PR comunicam a formação do Bloco União e Força, composto por seus partidos, mediante o OF. Nº 064/GLPTB/SF, lido na sessão do
Senado de 3 de abril de 2012.

(37) Em 10.04.2012, foi lido expediente do Senador Eduardo Amorim comunicando ter o PSC deixado de integrar o Bloco Parlamentar da Maioria; foi lido também o
OF. Nº 004/2012-GLBUF/SF, da Liderança do Bloco Parlamentar União e Força e da Liderança do PSC, comunicando que o PSC passou a integrar aquele
Bloco.

(38) Em 17.4.2012, em substituição ao Senador Demóstenes Torres, o Senador Jayme Campos é designado membro titular do Bloco Parlamentar Minoria na
Comissão, ficando a vaga de suplente a ser indicada posteriormente (Of. nº 20/2012-GLDEM).

(39) Em 25.04.2012, a Liderança do DEM cede uma vaga de suplente na Comissão ao PSDB (OF. Nº 027/12-GLDEM).

(40) Em 25.04.2012, a Senadora Lúcia Vânia é designada membro suplente na Comissão em vaga cedida pelo DEM (Of. nº 48/12-GLPSDB).

(41) Em 22.05.2012, o Senador Walter Pinheiro é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição à Senadora Ângela
Portela (Of. nº 073/2012-GLDBAG).

(42) Senador Acir Gurgacz licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, por 123 dias, a partir de 29.06.12, conforme os Requerimentos
nºs 609 e 610, de 2012, aprovados na sessão de 28.06.12.

(43) Em 04.07.2012, o Senador Assis Gurgacz é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador Acir Gurgacz
(Of nº 089/2012-GLDBAG).

(44) Senador Valdir Raupp licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, por 122 dias, a partir de 16.07.12, conforme os
Requerimentos nºs 677 e 678, de 2012, aprovados na sessão de 11.07.12.

(45) Em 1º.08.2012, o Senador Tomás Correia é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador Valdir
Raupp (OF. GLPMDB nº 181/2012).

(46) Senador Blairo Maggi licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I e II, do Regimento Interno, por 130 dias, a partir de 09.08.12, conforme os Requerimentos nºs
724 e 725/2012, aprovados na sessão de 07.08.12.

(47) Em 09.08.2012, o Senador Cidinho Santos é designado membro suplente do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão, em substituição ao Senador
Blairo Maggi (OF. Nº 075/2012/BLUFOR/SF).

(48) Em 29.08.2012, é lido o Of. nº 046/12-GLDEM, designando o Senador Wilder Morais como membro suplente do Bloco Parlamentar Minoria na Comissão, a
partir de 10.09.2012, em substituição ao Senador Clovis Fecury.

(49) Em 13.09.2012, lido o Ofício nº 198/2012, da Senadora Marta Suplicy, comunicando, nos termos do inciso II do art. 39 do Regimento Interno do Senado
Federal, ter tomado posse no cargo de Ministra de Estado da Cultura (D.O.U. nº 178, Seção 2, de 13 de setembro de 2012).

(50) Em 14.09.2012, o Senador Anibal Diniz é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição à Senadora Marta Suplicy
(Of nº 109/2012-GLDBAG).

(51) Em 02.10.2012, a Senadora Kátia Abreu licenciou-se nos termos do art. 43, inciso II, do Regimento Interno, por 121 dias, a partir de 02.10.2012, conforme RQS
nº 869/2012, deferido na sessão de 01.10.2012.

(52) Em 16.10.2012, o Senador Marco Antônio Costa é designado membro titular do PSD/PSOL na Comissão, em substituição à Senadora Kátia Abreu (Of. nº
55/2012 - GLPSD).

(53) Em 06.10.2011, o Senador Sérgio Souza é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador Geovani
Borges (OF. nº 271/2011 - GLPMDB).

(54) Vago em virtude de o Senador Assis Gurgacz não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Acir Gurgacz, em 30.10.2012 (Of. GSAGUR-
172/2012).

(55) Em 30.10.2012, o Senador Acir Gurgacz é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador Assis Gurgacz
(Of. nº 139/2012 - GLDBAG).

(56) Em 6.11.2011, foi lido o Of. 214/12-GSGA, do Senador Gim, solicitando ao Presidente do Senado a substituição do seu nome parlamentar "Senador Gim
Argello" pelo nome "Senador Gim".

(57) Vago em virtude de o Senador Tomás Correia não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Valdir Raupp, em 15.11.2012.

(58) Em 23.11.2012, o Senador Valdir Raupp é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (OF. GLPMDB nº 361/2012).

(59) Em 17.12.2012, vago em razão do término do mandato do Senador Cidinho Santos, em face da reassunção do membro titular, Senador Blairo Maggi.

(60) Em 17.12.2012, o Senador Blairo Maggi é designado membro suplente do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão (OF. Nº 213/2012-BLUFOR).

(61) Senador Antonio Russo licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, por 180 dias, a partir de 22.01.2013, conforme Requerimento nº
1/2013, aprovado no dia 30.01.2013.

(62) Em 08.02.2013, o Senador João Ribeiro licenciar-se-á nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, no período do dia 08 de fevereiro a 08 de junho de
2013, conforme RQS nº 44/2013, deferido na sessão de 06.02.13.

(63) Em 07.02.2013, a Senadora Kátia Abreu é designada membro titular do PSD/PSOL na Comissão, em substituição ao Senador Marco Antônio Costa (OFÍCIOS
nºs 012 e 013/2013-GLPSD).
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(64) Em 07.02.2013, são designados para integrarem a Comissão, nas vagas destinadas ao PSDB: Senadores Aloysio Nunes Ferreira, Alvaro Dias e Cyro Miranda,
como membros titulares; e Senadores Aécio Neves, Flexa Ribeiro e Paulo Bauer, como membros suplentes (Ofício nº 007/13-GLPSDB).

(65) Em 07.02.2013, o Senador Eduardo Lopes é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador Wellington
Dias (Of. nº 012/2013 - GLDBAG).

(66) Em 26.02.2013, a Comissão reunida elegeu os Senadores Lindbergh Farias e Sérgio Souza Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste colegiado
(OF. nº 007/2013 - CAE).

(67) O Partido Social Democrático (PSD) passa a integrar o Bloco Parlamentar da Maioria, conforme OF. GLPMDB nº 032/2013, lido na sessão de
19.02.2013.

(68) Em 26.02.2013, foram lidos os Ofícios GLPMDB nº 36 e 64/2013, designando os Senadores Eduardo Braga, Sérgio Souza, Jader Barbalho, Lobão Filho, Vital
do Rêgo, Eunício Oliveira, Luiz Henrique, Ivo Cassol, Francisco Dornelles e a Senadora Kátia Abreu como membros titulares e os Senadores Casildo
Maldaner, Ricardo Ferraço, Roberto Requião, Romero Jucá, Waldemir Moka, Clésio Andrade, a Senadora Ana Amélia, os Senadores Ciro Nogueira e Benedito
de Lira como membros suplentes para comporem o Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão.

(69) Em 26.02.2013, o Senador Pedro Taques é designado suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador Zeze Perrella (Of. nº
17/2013-GLDBAG).

(70) Em 27.02.2013, o Senador Antonio Carlos Valadares é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição à Senadora
Lídice da Mata, que passa a ocupar sua suplência (Of. GLDBAG nº 023/2013).

(71) Em 27.02.2013, o Senador Romero Jucá é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador Eunício
Oliveira, que passa a ocupar a suplência (Of. GLPMDB nº 074/2013).

(72) Em 12.03.2013, o Senador Roberto Requião é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador Lobão
Filho (Of. GLPMDB nº 113/2013).

(73) Nova proporcionalidade: (sessão do Senado Federal de 12/03/2013)
"A Presidência comunica aos Srs. Líderes que - tendo em vista o Ofício nº 025, de 2013, e respectivo aditamento, da Liderança do Bloco União e Força, de
solicitação de ajuste na composição das Comissões Permanentes desta Casa, tendo em vista a Nota Técnica da Secretaria-Geral da Mesa assinada pelos
Líderes do PMDB, PT, PSDB, PTB, PP, PR, DEM, PSB, PCdoB, PSD e PPL – determina a publicação do recálculo da proporcionalidade partidária para as
Comissões Permanentes do Senado Federal, ajustado ao resultado definitivo das eleições de 2010, em virtude da retotalização de votos pela Justiça Eleitoral e
da decisão dos Líderes Partidários.
Assim, a Presidência, dando cumprimento a este critério estabelecido pelas Lideranças, solicita aos Srs. Líderes que procedam aos ajustes necessários na
composição dos colegiados técnicos da Casa."

(74) Bloco Parlamentar da Maioria: 9 titulares e 9 suplentes.
Bloco de Apoio ao Governo: 9 titulares e 9 suplentes.
Bloco Parlamentar Minoria: 5 titulares e 5 suplentes.
Bloco Parlamentar União e Força: 4 titulares e 4 suplentes.

(75) Em 14.03.2013, o Senador Rodrigo Rollemberg é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador Antonio
Carlos Valadares (Of. GLDBAG nº 46/2013).

(76) Em 14.03.2013, o Senador Antonio Carlos Valadares é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição à Senadora
Lídice da Mata (Of. GLDBAG nº 46/2013).

(77) Em 19.03.2013, são designados membros titulares os Senadores Armando Monteiro, Gim, Blairo Maggi e Antonio Carlos Rodrigues, e membros suplentes os
Senadores João Vicente Claudino, Eduardo Amorim, João Costa e Alfredo Nascimento para integrarem o Bloco Parlamentar União e Força na Comissão (Of.
BLUFOR 42/2013).

(78) Em 20.03.2013, o PSOL passa a integrar o Bloco de Apoio ao Governo, nos termos do Ofício GSRR nº 43/2013).

(79) Em 07.02.2013, o Senador Randolfe Rodrigues é confirmado membro suplente do PSD/PSOL na Comissão (Of. 0012/2013-GLPDSB).

(80) Em 27.03.2013, o Senador Cristovam Buarque é designado membro titular pelo Bloco de Apoio ao Governo em substituição ao Senador Acir Gurgacz, que
passa a ocupar a suplência na Comissão (Of. nº 57/2013-GLDBAG).

(81) Vago em virtude de o Senador João Costa não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Vicentinho Alves, em 23.04.2013.

(82) Em 23.04.2013, o Senador Vicentinho Alves é designado membro suplente do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão (OF. nº
88/2013-BLUFOR)

(83) Em 24.04.2013, o Senador Valdir Raupp é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador Jader
Barbalho (Of. 165/2013-GLPMDB).

(84) Em 7.5.2013, o Senador Alfredo Nascimento é designado membro titular do Bloco Parlamentar União e Força, em substituição ao Senador Gim, que passa a
ocupar a primeira suplência na Comissão (Of. 102/2013-BLUFOR).

(85) Em 7.5.2013, o Senador João Vicente Claudino passa a ocupar a segunda suplência na Comissão (Of. 102/2013-BLUFOR)

(86) Em 7.5.2013, o Senador Eduardo Amorim passa a ocupar a terceira suplência na Comissão (Of. 102/2013-BLUFOR)

(87) Em 7.5.2013, o Senador Vicentinho Alves passa a ocupar a quarta suplência na Comissão (Of. 102/2013-BLUFOR)

(88) Em 08.05.2013, o Senador João Vicente Claudino é designado membro titular do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão, em substituição ao Senador
Alfredo Nascimento, que passa a ocupar a vaga de membro suplente (Of. 104/2013BLUFOR).

REUNIÕES ORDINÁRIAS:
SECRETÁRIO(A): ADRIANA TAVARES SOBRAL DE VITO
TELEFONE-SECRETARIA: 3303-4605 /3303-3516
FAX: 3303-4344

PLENÁRIO N° 19 - ALA ALEXANDRE COSTA
TELEFONE - SALA DE REUNIÕES: 3303-4605
E-MAIL: scomcae@senado.gov.br
ATUALIZADA EM 25.02.2005
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PAUTA
ITEM 1

PROJETO DE RESOLUÇÃO DO SENADO Nº 43, de 2013
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Pedro Taques

      Acrescenta dispositivos ao artigo 9º da Resolução do Senado Federal nº 50, de
1993, para incluir informações de risco político entre aquelas prestadas ao Senado
Federal para avaliação de processos de renegociação ou rolagem de dívidas externas.

Relatório: Favorável ao Projeto e à Emenda nº 1.
Observações:
1. Em 7/8/2013, foi apresentada a Emenda nº1, de autoria do Senador Armando
Monteiro.

Relatoria: Senador Aloysio Nunes Ferreira

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Comissão de Assuntos Econômicos

Relatório

ITEM 2

MENSAGEM (SF) Nº 81, de 2013
- Não Terminativo -

Autoria: Presidente da República

      Propõe, nos termos do art. 52, incisos V, VII e VIII, da Constituição Federal, seja
autorizada a contratação de operação de crédito externo, com garantia da República
Federativa do Brasil, entre o Estado da Bahia e o Banco Interamericano de
Desenvolvimento - BID, no valor de até US$ 45,270,000.00 (quarenta e cinco milhões e
duzentos e setenta mil dólares dos Estados Unidos da América), de principal, cujos
recursos se destinam ao financiamento parcial do "Programa de Modernização e
Fortalecimento da Gestão Fiscal do Estado da Bahia - PROFISCO".

Relatório: Favorável nos termos do PRS que apresenta
Relatoria: Senador Anibal Diniz

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

ITEM 3

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 43, de 2013
- Não Terminativo -

Autoria: Presidente da República

      Altera o Decreto nº 2.784, de 18 de junho de 1913, para restabelecer os fusos
horários do Estado do Acre e de parte do Estado do Amazonas, e revoga a Lei nº
11.662, de 24 de abril de 2008.

Relatório: Favorável ao Projeto.
Observações:

Relatoria: Senador Anibal Diniz

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 26/08/2013 às 13:19.
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1. A Matéria será apreciada pela Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional;
2. Em 20/8/2013, foi concedida Vista Coletiva.

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria
Comissão de Assuntos Econômicos

Relatório

ITEM 4

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 377, de 2012
- Terminativo -

Autoria: Senador Alvaro Dias
      Dispõe sobre o sistema de direcionamento de crédito e suas fontes de recursos.

Relatório: Pela rejeição do Projeto.
Relatoria: Senador Humberto Costa

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Comissão de Assuntos Econômicos
Relatório

ITEM 5

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 347, de 2012
- Terminativo -

Autoria: Senador Inácio Arruda

      Altera os arts. 13 e 14 da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, para ampliar o
limite máximo de receita bruta total para opção pelo regime de lucro presumido de
tributação pelo imposto de renda das pessoas jurídicas.

Relatório: Pela prejudicialidade do Projeto.
Relatoria: Senadora Ana Amélia

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Comissão de Assuntos Econômicos
Relatório

ITEM 6

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 152, de 2008
- Terminativo -

Autoria: Senador Epitácio Cafeteira

      Altera a Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, para estender aos agentes
públicos ocupantes de cargo de provimento em caráter efetivo a isenção do imposto de
renda dos proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço e
os percebidos pelos portadores de moléstia profissional.

Relatório: Pela rejeição do Projeto.
Observações:

Relatoria: Senador Eduardo Lopes

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões
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1. A Matéria foi apreciada pela Comissão de Assuntos Sociais, com Parecer favorável ao
Projeto nos termos da Emenda nº 1-CAS (Substitutivo).

Textos disponíveis:
Texto inicial

Legislação citada
Avulso da matéria

Comissão de Assuntos Econômicos
Relatório
Relatório
Relatório

Comissão de Assuntos Sociais
Parecer aprovado na comissão

ITEM 7
TURNO SUPLEMENTAR DO SUBSTITUTIVO OFERECIDO AO

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 571, de 2011
- Terminativo -

Autoria do Projeto: Senador Vital do Rêgo

Ementa do Projeto: Altera o art. 13 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, para
conceder prioridade aos portadores de deficiência física na restituição do imposto de
renda pago a maior

Relatório: Pela aprovação do Projeto nos termos da Emenda nº 2-CAS (Substitutivo) e
pela rejeição da Emenda nº 1-CDH.
Observações:
1. Em 20/08/13, foi aprovado Substitutivo Integral ao Projeto de Lei do Senado nº 571 de
2011. De acordo com o art. 282 do Regimento Interno do Senado Federal, a Matéria
está sendo submetida a Turno Suplementar, podendo ser oferecidas emendas até o
encerramento da discussão.

Relatoria do Projeto: Senador Benedito de Lira

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Avulso de requerimento (RQS 1186/2011)
Emendas apresentadas nas Comissões
Comissão de Assuntos Econômicos

Relatório
Parecer aprovado na comissão

Substitutivo
Comissão de Assuntos Sociais

Relatório
Parecer aprovado na comissão

Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa
Relatório

Parecer aprovado na comissão

ITEM 8

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 231, de 2012
- Terminativo -

Autoria: Senador Eduardo Suplicy

      Cria o Fundo Nacional de Pesquisa para Doenças Raras e Negligenciadas
(FNPDRN) e dá outras providências.

Relatório: Pela aprovação do Projeto nos termos da Emenda nº 1-CCT-CAS
(Substitutivo).

Relatoria: Senadora Lúcia Vânia

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões
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Observações:
1. A Matéria foi apreciada pela Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação,
Comunicação e Informática, com parecer favorável ao Projeto nos termos da Emenda nº
1-CCT (Substitutivo);
2. A Matéria foi apreciada pela Comissão de Assuntos Sociais, com parecer favorável ao
Projeto nos termos da Emenda nº 1-CCT-CAS (Substitutivo).

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Comissão de Assuntos Econômicos

Relatório
Comissão de Assuntos Sociais

Relatório
Parecer aprovado na comissão

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática
Relatório

Parecer aprovado na comissão

ITEM 9

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 169, de 2008
- Terminativo -

Autoria: Senador Marcelo Crivella

      Concede isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados na aquisição de
veículos, máquinas, equipamentos e produtos químicos, quando adquiridos por
empresas recicladoras, cooperativas e associações para emprego, exclusivo, em
serviços e processos de reciclagem.

Relatório: Pela rejeição do Projeto.
Observações:
1. A Matéria foi apreciada pela Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e
Fiscalização e Controle, com Parecer favorável ao projeto com a Emenda nº 1-CMA;
2. Em 20/08/2013, foi concedida Vista ao Senador Armando Monteiro.

Relatoria: Senador Anibal Diniz

Textos disponíveis:
Texto inicial

Legislação citada
Avulso da matéria

Comissão de Assuntos Econômicos
Relatório

Comissão de Assuntos Sociais
Relatório
Relatório

Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle
Relatório

Parecer aprovado na comissão

ITEM 10

REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS Nº 51, de 2013

Autoria: Senador Jayme Campos

      Requer, nos termos regimentais, aditamento ao Requerimento n° 12/2012-CAE, de
autoria da Senadora Vanessa Grazziotin, para incluir entre os convidados na audiência
pública destinada a debater o PLC 113/2005, que trata da duração de trabalho dos
farmacêuticos, a Dra. Miraci Mendes Astun - Coordenadora Geral da Resolução e
Negociação do Trabalho em Saúde do Ministério da Saúde; e o Dr. João Baptista Optiz
Júnior - Médico do trabalho, Doutor e Mestre em Medicina pela USP.

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões
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Observações:
1. Em 20/8/2013, foi lido o Requerimento pelo Vice-Presidente da Comissão.

Textos disponíveis:
Texto inicial

ITEM 11

REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS Nº 52, de 2013

Autoria: Senador Lindbergh Farias e outros

      Requer a realização do seminário “Tributação e Sustentabilidade”, em parceria com
o Instituto de Pesquisa Ambiental da Amazônia (Ipam) e com o Instituto Ethos de
Empresas de Responsabilidade Social, na segunda quinzena de outubro, para debater
os seguintes temas: i) Desafios para construção do desenvolvimento sustentável; ii)
Aliança para uma política tributária justa e sustentável; iii) O papel da tributação na
sustentabilidade de setores críticos; e iv) Política tributária e desenvolvimento
sustentável: boas práticas.

Observações:
1. Em 20/08/2013, foi lido o Requerimento pelo Vice-Presidente da Comissão.

Textos disponíveis:
Comissão de Assuntos Econômicos

Texto inicial

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões
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SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador ALOYSIO NUNES FERREIRA

PARECER Nº      , DE 2013

Da  COMISSÃO  DE  ASSUNTOS
ECONÔMICOS, sobre o Projeto de Resolução do
Senado  nº  43,  de  2013,  que  acrescenta
dispositivos ao artigo 9º da Resolução do Senado
Federal nº 50, de 1993, para incluir informações
de  risco  político  entre  aquelas  prestadas  ao
Senado Federal para avaliação de processos de
renegociação ou rolagem de dívidas externas.

RELATOR: Senador ALOYSIO NUNES FERREIRA

I - RELATÓRIO

É submetido à análise desta Comissão o Projeto de Resolução
do Senado (PRS) nº 43, de 2013, de autoria do Senador Pedro Taques.

O PRS nº 43, de 2013, acrescenta dispositivos ao art.  9° da
Resolução nº 50, de 1993, do Senado Federal, que “dispõe, com base no
art.  52,  inciso V e VII,  da Constituição Federal,  sobre as  operações  de
financiamento externo com recursos orçamentários da União”. 

O art. 9º da Resolução nº 50, de 1993, trata, especificamente,
das  informações  e  documentos  que obrigatoriamente devem constar  dos
pleitos de renegociação ou rolagem de créditos da União com entidades
estrangeiras de direito público ou privado.

Pretende-se com o projeto em exame acrescentar o inciso VII
ao  referido  artigo,  de  forma  a  que,  na  tramitação  das  solicitações  de
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autorização para renegociação ou rolagem dessas dívidas externas, sejam
prestadas informações de risco político sobre o tomador e beneficiário da
operação, além de outras ali já previstas e enumeradas.

Nos  termos  propostos,  as  exigidas  informações  de  risco
político  compreenderiam  a  instrução  do  pleito  com  avaliações
internacionais  disponíveis,  e  do  próprio  governo  brasileiro,  sobre  a
qualidade da democracia e da governança do país  tomador.  Ao governo
brasileiro caberia, ainda, disponibilizar sua avaliação sobre os riscos de os
benefícios e vantagens concedidas na renegociação ou rolagem da dívida
ser aplicados em finalidade diversa da de promoção do desenvolvimento e
redução da pobreza do país beneficiário.

Por  fim,  o projeto acrescenta  parágrafo único a  esse artigo,
para  facultar  ao  Poder  Executivo,  quando  do  encaminhamento  da
Mensagem  relativa  a  essa  operação  financeira,  a  solicitação  de  sigilo
quanto  aos  documentos  de  risco  político  enviados.  O  sigilo  requerido
somente seria objeto de modificação mediante deliberação do Plenário da
Casa. 

Nos termos da justificação do projeto, o Senado Federal tem
sistematicamente concedido perdão de dívidas de países pobres altamente
endividados,  em  consonância  com  inúmeras  iniciativas  internacionais,
justificadas,  fundamentalmente,  como  auxílio  ao  desenvolvimento  e  à
redução  da  pobreza  desses  países.  E  isso  sempre  embasado  em  farta
informação, de natureza econômica, proveniente do Executivo. No entanto,
as  circunstâncias  de  natureza  política  no  país  beneficiário  têm  sido
ignoradas nesses processos de ajustes.

Ainda conforme a  justificação,  “o  presente  projeto  tem por
objetivo  incluir,  no rol  das  informações  examinadas,  uma avaliação por
parte  das  instâncias  do  governo  brasileiro  acerca  desse  risco  político
específico.  Isso  permitirá  que  o  Senado  possa  deliberar  com segurança
acerca desse segundo universo de preocupações que suscitam os projetos
de  perdão  de  dívidas.  Naturalmente,  tais  informações  têm  natureza
politicamente  sensível,  o  que  recomenda  possa  o  Executivo  requerer  o

2
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tratamento sigiloso ao material assim fornecido, ressalva esta que também
integra o projeto”.

No prazo regimental, foi apresentada a Emenda nº 1 - CAE, de
autoria do Senador Armando Monteiro, que acrescenta art. 3º ao PRS nº 43,
de 2013, renumerando-se o atual art. 3º para art. 4º, para introduzir § 2º ao
art.  23 da Resolução nº  43,  de 2001,  que dispõe sobre as  operações de
crédito de interesse dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. Em
razão do acréscimo proposto, a emenda em tela também altera a ementa da
proposição.

O  novo  parágrafo  determina  que  todos  os  documentos  que
embasaram as manifestações finais do Poder Executivo, inclusive pareceres
e  relatórios  técnicos  dos  diferentes  órgãos  intervenientes,  integrarão  o
processado dos  pedidos de autorização das operações  de crédito de que
trata a Resolução nº 43, de 2001.

Em sua justificativa,  o autor  argumenta que tem “percebido
várias lacunas na informação e nas análises técnicas enviadas pelo Poder
Executivo,  e  mesmo  algumas  contradições  aparentes  entre  os  dados
informados  nos  processados  e  as  conclusões  dos  pareceres  técnicos.  E
continua,  “esses  problemas  são  superados  apenas  a  partir  da  leitura  da
totalidade  dos  documentos  da  análise  técnica  feita  pelas  autoridades
fazendárias”.

II - ANÁLISE 

A) Constitucionalidade, juridicidade, regimentalidade e técnica legislativa

Do ponto de vista constitucional,  não se vislumbram óbices
tanto  para  a  proposição  quanto  para  a  emenda.  Não  há  empecilho  no
tocante  à  iniciativa  dessa  proposição  por  membro  do  Senado  Federal.
Contrariamente, por tratar de matéria de competência privativa do Senado
Federal, expressa nos incisos V e VII do art. 52 da Constituição Federal, a
ele é reservado, exclusivamente, o exercício dessa competência.

3
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Em  relação  à  juridicidade,  a  proposição,  assim  como  a
emenda, altera legislação já existente sobre a matéria,  respectivamente as
Resoluções nº 50, de 1993, e nº 43, de 2001, do Senado Federal, atendendo
aos requisitos de regimentalidade e de técnica legislativa, em especial da
Lei Complementar nº 95, de 1998, que dispõe sobre a elaboração e redação
das leis.

B) Mérito

Ao Senado Federal  é  assinalada  competência  privativa  para
autorizar operações externas de natureza financeira de interesse da União,
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, nos termos dos incisos
V e VII do art. 52 da Constituição Federal.

A Resolução  nº  50,  de  1993,  regulamentou  esses  preceitos
constitucionais, dispondo, entre outros aspectos, sobre as operações ativas
de financiamento externo com recursos orçamentários da União.  No seu
art.  8º,  é  determinado que as operações de renegociação ou rolagem de
créditos  externos  do  País,  concedidos  mediante  empréstimo  ou
financiamento  a  devedores  situados  no  exterior,  sejam  submetidos  à
apreciação do Senado Federal, prestadas todas as informações pertinentes.

E assim, de fato, vem sendo procedido pelo Poder Executivo
desde os anos de 1980. Vale ressaltar que várias linhas de financiamento
concedidas ao amparo do extinto FINEX já foram objeto de renegociações
pela  União,  no  âmbito  do  chamado  “Clube  de  Paris”,  resultando,  daí,
diversas Atas de Entendimentos (Agreed Minutes), firmadas com diferentes
Países,  como  Gabão,  Mauritânia,  Zâmbia,  Guiné,  Costa  do  Marfim,
Nigéria,  Polônia,  Sudão,  Gabão,  entre  outros.  Essas  Atas  levaram  à
celebração de acordos bilaterais que visaram à reestruturação dos débitos
desses países para com o Brasil. 

Entretanto, com bem enfatizado na justificação do projeto, as
análises  sobre  as  reestruturações  dessas  dívidas  são  levadas  a  efeito
embasadas  e  fundadas  em  documentos  e  informações  que  somente
incorporam regras e condições de natureza preponderantemente econômica,

4
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conforme instrução prevista no art. 9° da referida Resolução nº 50, de 1993,
verbis: 

Art. 9º Constarão obrigatoriamente das informações a que se refere
o art. 8º, além de outras de que o Senado Federal porventura necessite:

I - exposição de motivos do Ministro da Fazenda; 

II  -  análise  dos  custos  e  benefícios  econômicos  e  sociais  da
operação e quais os interesses do Brasil na renegociação da dívida; 

III - análise financeira da operação; 

IV - parecer da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, sobre a
minuta do contrato; 

V - características da operação de crédito sob exame;

VI - informações sobre as finanças do tomador e do garantidor,
destacando:

a) o montante da dívida interna e externa, quando se tratar de uma
nação estrangeira; 

b)  cronograma  de  pagamento  da  dívida  a  ser  rolada  ou
renegociada; 

c)  análise  do  risco  implícito  à  operação,  da  capacidade  de
pagamento e das garantias oferecidas; 

d) nível de endividamento para com a República Federativa do
Brasil e suas entidades controladas; 

e)  performance  de  pagamentos,  relativamente  às  suas
obrigações  para  com  o  Brasil  e  para  com  os  demais  credores
internacionais. 

A propósito, as condições e os termos das reestruturações de
dívidas são acertados e acordados com base em parâmetros e em avaliações
das modalidades alternativas para a renegociação de créditos brasileiros,
definidos pelo Comitê de Avaliação de Créditos ao Exterior (COMACE),
órgão  colegiado  integrante  da  estrutura  regimental  do  Ministério  da
Fazenda. Esse é o órgão legalmente competente para tal e que é incumbido
de  remeter,  ao  Senado  Federal,  as  informações  exigidas  na  forma  do
mencionado art. 9º. 

5
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Nesse  âmbito  também,  talvez  em  decorrência  do  próprio
enfoque  exigido  na  referida  norma  do  Senado  Federal,  prevalece  uma
abordagem  fundada  em  aspectos  estritamente  econômicos.  Aqui,  são
privilegiadas as comparações entre as concessões efetivadas em termos de
redução de juros, de principal de dívida e de prazo para sua amortização,
com  as  reais  possibilidades  de  (i)  retomada  dos  pagamentos  pelo  país
devedor; (ii) recuperação do crédito, ainda que parcial; (iii) regularização
do relacionamento financeiro entre os dois países; e (iv) desenvolvimento
das relações econômicas e comerciais entre eles. 

Com efeito, a linha de concessões adotada no equacionamento
dessas operações financeiras é compreendida como a única forma de tornar
o Brasil elegível para o recebimento de seus créditos externos, sobretudo
em  vista  dos  critérios  e  procedimentos  normalmente  adotados  nas
negociações no Clube de Paris.

O  auxílio  ao  desenvolvimento  dos  países  pobres  altamente
endividados é outra componente que justifica as operações.

Todavia, conforme enfatizado na justificação do projeto, “as
circunstâncias de natureza política no país beneficiário têm sido ignoradas
na deliberação do Senado. No entanto, a concessão de favores a países em
precário  desenvolvimento  suscita  um  problema  grave  de  governança.
Reduzir  passivos  financeiros  representa,  de  forma  indireta,  conceder
subsídio que o beneficiário é livre para gastar como quiser. E essa liberdade
absoluta  faz  com  que  seja  essencial  avaliar  também  a  qualidade  das
instituições do país, ou seja, a probabilidade de que esse subsídio cheque à
população pobre do país ou que, ao contrário, venha a alimentar  gastos
militares ou mesmo seja apropriado por grupos políticos que dominam os
respectivos estados”.

Quanto  à  Emenda  nº  1  -  CAE,  ela  altera,  como  visto,  a
Resolução  nº  43,  de  2001,  que  estabelece  limites  e  condições  de
autorização para as operações de crédito interno e externo de interesse dos
Estados, do Distrito Federal  e dos Municípios, inclusive a concessão de
garantias.  O  art.  23  da  referida  norma  trata  da  documentação
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complementar, de responsabilidade do Ministério da Fazenda, necessária às
operações de crédito que envolvam aval ou garantia da União.

A  concessão  de  garantia  pela  União  a  outras  unidades
federativas em financiamentos externos, também regulada pela Resolução
nº 43, de 2001, configura compromisso da União com a adimplência da
obrigação  financeira  a  ser  assumida  pelas  referidos  entes.  Há,  portanto,
relação entre a emenda e a matéria tratada no texto original do PRS nº 43,
de 2013.

Seu mérito também é indiscutível, pois, conforme enfatizado
pelo Senador Armando Monteiro, a Emenda nº 1 - CAE assegura que as
informações  completas  sobre  os  pareceres  e  relatórios  técnicos  que
embasaram as manifestações do Poder Executivo será disponibilizada aos
Senadores, para que possam melhor decidir sobre os pleitos submetidos à
apreciação desta Casa.

III - VOTO

Em  face  do  exposto,  voto  pela  aprovação  do  Projeto  de
Resolução  do  Senado  nº  43,  de  2013,  e  da  Emenda  nº  1  -  CAE,  por
entender que as proposições são constitucionais, jurídicas e regimentais, e
contribuem  para  o  aperfeiçoamento  dos  procedimentos  adotados  pelo
Senado Federal na análise das operações financeiras de que trata o art. 52,
incisos V e VII, da Constituição Federal.

Sala da Comissão, 

, Presidente

, Relator
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EMENDA Nº         - CAE
(Ao Projeto de Resolução do Senado 43/2013)

Altere-se a ementa do Projeto de Resolução do Senado no 43, de
2013, e acrescente-se o seguinte art. 3º, renumerando-se o atual art. 3º: 

Acrescenta dispositivos ao artigo 9º da Resolução do
Senado  Federal  no 50,  de  1993,  para  incluir
informações de risco político entre aquelas prestadas ao
Senado  Federal  para  avaliação  de  processos  de
renegociação  ou  rolagem  de  dívidas  externas,  e  ao
artigo 23 da Resolução do Senado Federal no 43, de
2001, para exigir a inclusão, na instrução dos pedidos
de  autorização de  operações  de  crédito,  de  todos  os
pareceres  e  relatórios  técnicos  que  embasaram  as
manifestações finais do Poder Executivo.

          .................................................................................................................

Art. 3º O art. 23 da Resolução no 43, de 2001, do Senado Federal,
passa  a  vigorar  acrescido  do  seguinte  §  2º,  renumerando-se  o  atual
parágrafo único como § 1º:

“§ 2º Integrarão o processado dos  pedidos  de autorização de que
tratam este  artigo  e  os  arts.  22 e  29 desta  Resolução,  e  ficarão  à
disposição  dos  integrantes  das  Comissões  envolvidas  na  sua
apreciação na respectiva Secretaria e em meio eletrônico,  todos os
documentos  integrantes  do  processo  de  apreciação  e  emissão  de
parecer por parte do Poder Executivo, inclusive todos os pareceres e
relatórios  técnicos  que  embasaram  as  manifestações  finais  dos
diferentes órgãos intervenientes.”

            ................................................................................................................
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JUSTIFICATIVA

A apreciação das autorizações para contratação de
créditos internos e externos pelo Senado Federal vem em boa
hora sendo objeto de inúmeros questionamentos acerca da
qualidade  do  processo  decisório  da  Casa.  Sente-se,
agudamente,  a  necessidade  de  um  fluxo  de  informação
melhor e mais transparente para que os senadores tenham
segurança  ao  exercer  a  sua  missão  constitucional  de
controlar, pela via da autorização, as operações financeiras
relevantes da União e dos entes federados.

O Projeto de Resolução do Senado no 43, de 2013, insere-se
dentro  desta  profunda  e  oportuna  revisão,  instituindo  exigências  de
informação para a aprovação de operações ativas de crédito externo da União.
Neste mesmo diapasão, faz-se mister aperfeiçoar também a
qualidade  da  informação  recebida  na  apreciação  das
autorizações  das  operações  em  que  são  devedores  (ou
garantidores)  a  União,  os  Estados,  o  Distrito  Federal  e  os
Municípios.  Nestes  casos,  temos  percebido  várias  lacunas  na
informação e nas análises técnicas enviadas pelo Poder Executivo, e mesmo
algumas contradições aparentes entre os dados informados nos processados e
as conclusões dos pareceres técnicos. Estes problemas são superados apenas a
partir da leitura da totalidade dos documentos da análise técnica feita pelas
autoridades fazendárias. 

Nesse sentido, a presente Emenda assegura que essa informação
completa será obtida e disponibilizada aos Senadores para esta apreciação (na
secretaria das Comissões envolvidas e em meio eletrônico, dispensando assim
a publicação de avulsos em papel por razões ambientais e de economia de
recursos).  

Tendo  em vista  a  ampliação  do  objeto  original  do  Projeto  de
Resolução, faz-se recomendável também a alteração da ementa da proposição,
para conferir-lhe maior clareza em cumprimento aos seus objetivos segundo o
art. 5º da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998.
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Destaco  ainda  que  a  apresentação  desta  Emenda  resultou  de
profícua discussão na Comissão de Assuntos Econômicos em 06 de agosto de
2013, quando pudemos concluir que estas medidas, originalmente  veiculadas
em  projeto  de  Ato  daquela  Comissão,  somente  teriam  plena  eficácia  se
inseridas  na  própria  Resolução  no 43,  de  2001.  Aproveitamos,  portanto,  a
proposição já em andamento, com plena pertinência temática, uma vez que
em seu texto original, como na Emenda ora proposta, incluem-se salvaguardas
destinadas a elevar a qualidade da informação recebida pelo Senado Federal
na  apreciação  de  pedidos  de  autorização  de  operações  de  crédito,  tanto
aquelas em que o tomador  ou garantidor é um ente federativo, quanto aquelas
nas  quais  estão  envolvidos  os  interesses  da  União  como  credora  junto  a
terceiros.

Por tais razões, confiamos na sensibilidade do nobre Relator e
dos  ilustres  Pares  para  a  aprovação  do  aperfeiçoamento  proposto  a  tão
importante matéria. 

Sala das Reuniões,  

Senador ARMANDO MONTEIRO

24



 
 

SENADO FEDERAL 
PROJETO DE RESOLUÇÃO DO SENADO  

Nº 43, DE 2013 
 
 

Acrescenta dispositivos ao artigo 9º da Resolução do 
Senado Federal no 50, de 1993, para incluir 
informações de risco político entre aquelas prestadas 
ao Senado Federal para avaliação de processos de 
renegociação ou rolagem de dívidas externas.  

O SENADO FEDERAL resolve: 

Art. 1º O caput do art. 9º da Resolução do Senado Federal no 50, de 1993, 
passa a vigorar acrescido do seguinte inciso VII: 

“Art. 9º . .................................................................................. 

VII – informações de risco político sobre o tomador e beneficiário, 
incluindo: 

a) avaliações internacionais disponíveis sobre a qualidade da 
democracia e da governança do país tomador; 

b) Avaliação do governo brasileiro acerca da qualidade da 
democracia e da governança do país tomador, com especial 
ênfase na avaliação de risco de que as vantagens concedidas 
na renegociação ou rolagem de dívida sejam aplicadas em 
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finalidades diversas das de promoção do desenvolvimento e 
redução da pobreza no país beneficiário” 

Art. 2º O art. 9º da Resolução do Senado Federal no 50, de 1993, passa a 
vigorar acrescido do seguinte parágrafo único: 

“Art. 9º................................................................................... 

Parágrafo único. O Poder Executivo poderá solicitar, na 
Mensagem que encaminhar o pedido de autorização da operação, 
que as avaliações de que trata o inciso VII do caput sejam 
tratadas pelo Senado Federal como documento sigiloso nos 
termos do artigo 144 do Regimento Interno e demais dispositivos 
aplicáveis, tratamento este que somente poderá ser modificado 
mediante decisão do Plenário da Casa.  

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Senado Federal tem-se debruçado sobre inúmeros casos de perdão de 

dívidas de países estrangeiros, justificadas pelo auxílio ao desenvolvimento e pelas 

iniciativas internacionais de alívio das dívidas de países pobres altamente endividados.  

Estas medidas são de objetivo meritório, mas exigem aprofundada avaliação 

dos efeitos econômicos e políticos da concessão da medida. A dimensão econômica vem 

sendo diligentemente examinada, já contando com farta informação proveniente do 

Executivo, que vem definida nos incisos do art. 9º da Resolução 50/1993.  

No entanto,  as circunstâncias de natureza política no país beneficiário têm 

sido ignoradas na deliberação do Senado. No entanto, a concessão de favores a países 

em precário desenvolvimento suscita um problema grave de governança. Reduzir 

passivos financeiros representa, de forma indireta, conceder um subsídio que o 

beneficiário é livre para gastar como quiser. E essa liberdade absoluta faz com que seja 

essencial avaliar também a qualidade das instituições do país, ou seja, a probabilidade de 
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que esse subsídio chegue à população pobre do país ou que, ao contrário, venha a 

alimentar gastos militares ou mesmo que seja apropriado por grupos políticos que 

dominam os respectivos estados. Não é a mesma coisa favorecer um governo honesto 

tentando promover uma redução da pobreza do que entregar essas facilidades a um 

ditador corrupto que pode simplesmente levar mais dólares a um paraíso fiscal. Por uma 

questão formal, não devo dar nomes a essas duas situações, mas todos os que estão 

ouvindo identificarão várias situações de cada um desses extremos. 

O presente projeto tem por objetivo incluir, no rol das informações 

examinadas, uma avaliação por parte das instâncias do governo brasileiro acerca desse 

risco político específico. Isso permitirá que o Senado possa deliberar com segurança 

acerca desse segundo universo de preocupações que suscitam os projetos de perdão de 

dívidas. Naturalmente, tais informações têm natureza politicamente sensível, o que 

recomenda possa o Executivo requerer o tratamento de sigiloso ao material assim 

fornecido, ressalva esta que também integra o projeto. 

Sala das Sessões, 

Senador PEDRO TAQUES 
PDT/MT 

 
 
 
 
(À Comissão de Assuntos Econômicos). 
 

 
 
 

Publicado no DSF em 03/07/2013. 
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PARECER Nº       , DE 2013

Da  COMISSÃO  DE  ASSUNTOS
ECONÔMICOS,  sobre  o  Projeto  de  Lei  da
Câmara nº 43, de 2013 (nº 3.078, de 2011, na Casa
de  origem),  de  iniciativa  da  Presidenta  da
República, que altera o Decreto nº 2.784, de 18 de
junho  de  1913,  para  restabelecer  os  fusos
horários do Estado do Acre e de parte do Estado
do Amazonas, e revoga a Lei nº 11.662, de 24 de
abril de 2008.

RELATOR: Senador ANÍBAL DINIZ

I – RELATÓRIO

Tramita nesta Comissão o Projeto de Lei da Câmara (PLC) nº
43,  de  2013  (nº  3.078,  de  2011,  na  Casa  de  origem),  de  iniciativa  da
Presidenta da República, que restabelece os fusos horários do Estado do
Acre e de parte do Estado do Amazonas, que haviam sido alterados pela
Lei nº 11.662, de 24 de abril de 2008.

O autor dessa Lei, o então Senador Tião Viana, motivou sua
iniciativa  por  prejuízos  econômicos,  sociais  e  culturais  decorrentes  do
atraso de duas horas do fuso horário aplicado ao Estado do Acre em relação
ao fuso horário das regiões Centro-Oeste, Nordeste, Sudeste e Sul do País.
O atraso era anualmente aumentado para três horas na vigência do horário
de verão. 

Tal situação apresentava-se difícil de ser justificada, uma vez
que quando da sanção pelo Presidente Hermes da Fonseca do Decreto nº
2.784, de 1913, que estabeleceu os fusos horários no Brasil, o Acre ainda
não existia enquanto Estado, ainda não possuía a devida representação no
Parlamento  Brasileiro.  Os  meios  de  comunicação  e  transporte  eram
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rudimentares. A título de exemplo, uma simples viagem do Rio de Janeiro,
à época nossa Capital Federal, para Rio Branco, consumia meses de navio e
outras embarcações adequadas para navegação nos rios amazônicos.

Por tudo isso, os argumentos apresentados pelo proponente da
matéria,  o  Senador  Tião  Viana,  revelaram-se  tão  consistentes  que
conquistaram a unanimidade dos votos do Congresso Nacional e a sanção
da Lei pelo Presidente Luiz Ignácio Lula da Silva, no dia 24 de abril de
2008.

Assim,  a  necessária  mudança  do  fuso  horário  reduziria  os
prejuízos, os contratempos e os desconfortos que o povo acreano sofria há
anos com a disparidade de fusos horários entre a região mais ocidental e o
restante do Brasil.

Inicialmente,  o  projeto  de  lei  propunha  alteração  dos  fusos
horários apenas para o Estado do Acre e parte do Estado do Amazonas,
duas únicas regiões do País onde a diferença de fuso horário era de duas
horas em relação à Hora Oficial de Brasília. Na Câmara dos Deputados, foi
incluída a unificação da hora legal do Estado do Pará para coincidir com a
Hora  Oficial  de Brasília.  Antes  da Lei,  vigiam nesse Estado dois  fusos
horários: um coincidente com a Hora Oficial de Brasília, e outro com uma
hora de atraso.

A  Lei  entrou  em  vigor  em  junho  de  2008.  Tão  logo  a
população acreana foi submetida à mudança de fuso horário, iniciaram-se
acalorados debates em torno da sua conveniência, refletindo clara divisão
de opiniões no seio da sociedade em torno do tema.

Partidários e críticos da alteração do fuso horário sustentaram
o  debate,  que  culminou  com  a  aprovação,  no  Congresso  Nacional,  do
Decreto Legislativo nº 900, de 2009, que dispunha sobre a realização de
referendo para decidir sobre a alteração da hora legal do Estado do Acre.
Em 2010,  concomitantemente  ao  segundo turno da eleição presidencial,
realizou-se  o  referendo  para  que  os  470.560  eleitores  inscritos  à  época
manifestassem sua opinião. O resultado mostrou que 39,2% dos eleitores
votaram  pelo  retorno  ao  fuso  horário  antigo  e  29,7%  votaram  pela
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manutenção do fuso horário vigente. Houve 28,6% de abstenções, 2,2% de
votos  nulos  e  0,3% de votos  em branco.  Portanto,  com a apuração dos
votos válidos, prevaleceu a defesa do retorno ao fuso horário antigo, com
56,87%  dos  votos,  ao  passo  que  43,13%  dos  acreanos  optaram  pela
manutenção do horário.

Para  que  o  resultado  do  referendo  produzisse  efeitos  seria
necessária uma nova lei. O Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 91, de 2011,
levado à sanção presidencial  no mesmo ano, previa o retorno dos fusos
horários dos Estados do Acre, do Amazonas e do Pará à situação vigente
antes da edição da Lei nº 11.662, de 2008.

A  Senhora  Presidenta  da  República,  entretanto,  vetou
integralmente a proposição sob o argumento de que o Projeto extrapolava o
resultado da consulta realizada e trazia inconvenientes para outras unidades
da  Federação.  Ato  contínuo,  encaminhou  ao  Congresso  Nacional,  pela
Mensagem nº 595, de 21 de dezembro de 2011, o presente projeto de lei,
promovendo  o  retorno apenas  da  hora  legal  dos  Estados  do  Acre  e  do
Amazonas e mantendo a alteração feita pela Lei nº 11.662, de 2008, para o
Estado do Pará.

Na  Câmara  dos  Deputados,  a  matéria  foi  aprovada  sem
emendas e remetida a esta Casa em 24 de junho de 2013, na forma do PLC
nº  43,  de  2013,  que  ora  analisamos.  A  proposição  foi  despachada
inicialmente para esta Comissão e seguirá para a Comissão de Relações
Exteriores e Defesa Nacional, antes da manifestação definitiva do Plenário
desta Casa. Não foram oferecidas emendas nesta Comissão.

II – ANÁLISE

Compete  a  esta  Comissão opinar,  entre  outros  temas,  sobre
aspecto  econômico  e  financeiro  de  qualquer  matéria  que  lhe  seja
submetida.
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A mudança de fuso horário no Estado do Acre, promovida pela
Lei  nº  11.662,  de  2008,  teve  como  uma  das  principais  motivações  os
prejuízos econômicos decorrentes da diferença entre a hora legal vigente
naquele Estado e a Hora Oficial de Brasília. Durante a vigência dos quatro
meses do horário de verão, esta diferença chegava a três horas.

É inegável que a redução da diferença do fuso horário trouxe
os benefícios econômicos desejados na justificação da citada Lei. De fato, a
vigência  do  novo  horário  oficial  do  Acre  tem  propiciado  uma  maior
integração com o sistema financeiro do resto do País. Com a globalização,
o  acesso  à  rede  mundial  de  computadores  e  às  novas  tecnologias  de
informação  foi  facilitado.  A atual  grade  horária  de  nossa  programação
televisiva enfim responde aos anseios da sociedade, e o transporte aéreo
está  em  sintonia  com  os  outros  Estados,  resultando  numa  maior
participação da população acreana na vida econômica, política e cultural
dos centros mais desenvolvidos.

Não custa lembrar que os transtornos ocasionados pelo retorno
do fuso horário anterior serão significativos. Nova adaptação ao expediente
funcional e comercial, bem como ao horário escolar será necessária. Mais
uma alteração na rotina da vida da população acreana, após cinco anos de
vigência da lei atual, certamente terá impacto considerável.

Entretanto, houve uma consulta à população nas eleições de
2010 e a maioria dos votantes optou pela volta do antigo fuso horário. 

Desta  forma,  ainda  que  o  instrumento  de  consulta  —  o
referendo —, não tenha sido apropriado e que não tenha havido o devido
esclarecimento à população sobre a sua forma de implementação, e, ainda
que a questão do fuso horário do Acre tenha sido excessivamente politizada
durante aquelas eleições, nunca esteve em questionamento a soberania do
povo acreano e o seu direito à tomada de decisões. Por isso, o resultado
deve ser respeitado, razão pela qual, defendo a aprovação do projeto que
ora analisamos.
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III – VOTO

Feitas todas as ressalvas, voto pela aprovação do Projeto de
Lei da Câmara nº 43, de 2013.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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PARECER Nº       , DE 2013

Da  COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS,
em decisão  terminativa,  sobre o  Projeto  de Lei  do
Senado nº 377, de 2012, do Senador Alvaro Dias, que
dispõe sobre o sistema de direcionamento de crédito e suas fontes de recursos.

RELATOR: Senador HUMBERTO COSTA

I – RELATÓRIO

Vem ao exame desta Comissão o Projeto de Lei do Senado (PLS)
nº 377, de 2012, de autoria do Senador ALVARO DIAS, que  altera, em seu
art. 1º, a Lei nº 8.177, de 1° de março de 1991, que estabelece regras para a
desindexação da economia, para dispor que em cada período de rendimento,
os depósitos de poupança serão remunerados em setenta por cento da meta da
taxa Selic ao ano, definida pelo Banco Central do Brasil, mensalizada, vigente
na data de início do período de rendimento. 

O art. 2º dispõe que o saldo dos depósitos de poupança efetuados
até a data de entrada em vigor da Lei proposta será remunerado pela regra
vigente quando foram feitos os depósitos. 

O  art.  3º  estabelece  que  o  Conselho  Monetário  Nacional
regulamentará as condições de correção dos financiamentos imobiliários no
âmbito do Sistema Financeiro da Habitação com vistas à adaptação a nova
sistemática de remuneração da poupança. 

A seu turno, o art. 4º altera o art. 13 da Lei nº 8.036, de 11 de
maio de 1990, que dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
(FGTS), para dispor que os depósitos efetuados nas contas vinculadas terão o
mesmo índice de correção dos depósitos em cadernetas de poupança. 
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O art. 5º e o art. 6º alteram a Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de
1990,  que regula  o Programa do Seguro-Desemprego, o Abono Salarial,  e
instituiu  o  Fundo  de  Amparo  ao  Trabalhador  (FAT),  para  dispor  que  os
agentes pagadores, sobre o saldo de recursos não desembolsados, o agente
aplicador  dos  recursos  e  os  agentes  pagadores,  pelo  saldo  dos  recursos
recebidos, remunerarão o FAT com a taxa Selic. 

O art. 7º altera o art. 1º da Lei nº 9.365, de 16 de dezembro de
1996, que instituiu a Taxa de Juros de Longo Prazo (TJLP), dispõe sobre a
remuneração dos recursos do Fundo de Participação PIS-PASEP, do FAT e do
Fundo  da  Marinha  Mercante,  para  determinar  que  a  TJLP será  calculada
conforme  fórmula  determinada  pelo  Conselho  Monetário  Nacional,  que
deverá  considerar  explicitamente  as  taxas  de  juros  pagas  pelo  Tesouro
Nacional em captações com títulos de longo prazo. 

A mesma Lei nº 9.365, de 16 de dezembro de 1996, é alterada
pelo art. 8º do PLS que determina que os recursos do Fundo de Participação
PIS-PASEP, do FAT e do Fundo da Marinha Mercante repassados ao Banco
Nacional  de  Desenvolvimento  Social  (BNDES)  ou  por  este  administrados
serão remunerados pela taxa Selic, ressalvado o disposto no § 1º do art. 5º e
nos arts. 6º e 7º da Lei alterada.

O art. 9º revoga os arts.  1º, 2º e 3º da Lei nº 12.703, de 7 de
agosto de 2012, que tratam da remuneração da caderneta de poupança.

Por fim, o art. 10 contém a cláusula de vigência e estabelece que
a lei resultante entrará em vigor noventa dias após a data de sua publicação.

De acordo com o autor  do Projeto,  as  mudanças  efetuadas  na
remuneração  da  caderneta  de  poupança  para  eliminar  um dos  entraves  a
quedas adicionais das taxas de juros pagas pelo Governo Federal sobre sua
dívida  foram  tímidas  e  pontuais  para  permitir  o  alcance  de  objetivo  tão
importante.

De acordo com o nobre autor, para levar a taxa básica de juros, a
Selic,  bem  como  outras  taxas  de  juros,  como  as  da  dívida  pública  e  as
cobradas  ao  consumidor,  a  níveis  vigentes  em  outros  países,  é  preciso
reestruturar o sistema de canalização da poupança e direcionamento de crédito
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subsidiado, que, segundo o autor, ainda reflete o período de inflação elevada e
de subdesenvolvimento do mercado financeiro e de capitais.        

A matéria é examinada em caráter terminativo por esta Comissão
de Assuntos Econômicos, onde não recebeu emendas no prazo regimental. 

II - ANÁLISE
Compete à Comissão de Assuntos Econômicos, nos termos do

art.  99,  inciso I,  do  Regimento  Interno do Senado Federal  (RISF),  opinar
sobre aspectos  econômicos  e  financeiros  de qualquer  matéria  que lhe seja
submetida  por  despacho  do Presidente  ou  deliberação do Plenário.  Por  se
tratar  de matéria  em decisão terminativa,  também damos parecer  sobre os
aspectos  constitucionais,  jurídicos  e  regimentais,  cabendo  consulta  à
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, conforme dispõe o inciso I do
art. 101 do RISF.

O Projeto de Lei do Senado nº 377, de 2012, atende aos preceitos
constitucionais de competência e iniciativa do Congresso Nacional. Conforme
o art. 22, inciso VII, da Constituição Federal, compete privativamente à União
legislar sobre a política de crédito. A Lei Maior ainda dispõe em seu art. 48, 
inciso XIII, que incumbe ao Congresso Nacional, mediante sanção do 
Presidente da República, dispor sobre todas as matérias de competência da 
União, especialmente sobre matéria financeira, cambial e monetária, 
instituições financeiras e suas operações. 

A proposição não fere a reserva de iniciativa de que trata o § 1º 
do art. 61 da Carta Magna e possui técnica legislativa adequada. Não há inclusão
de matéria diversa ao tema expresso em sua ementa.

Finalmente, sob o aspecto formal, cabe observar que a matéria não tem 
implicação direta sobre o sistema tributário e orçamentário, vale dizer, não 
implica renúncia de receita e nem aumento de despesa fiscal.

  
O PLS parte de uma preocupação válida, que é a de encontrar

mecanismos  para  que  as  taxas  de  juros  no  Brasil  tendam  para  os  níveis
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internacionais,  particularmente  para  os  níveis  cobrados  em  países  com  o
mesmo grau de risco do Brasil. 

Concordamos que muito há de se fazer na oferta e na demanda
do crédito, a fim de que as taxas de juros praticadas no País convirjam para os
níveis internacionais. Aliás, é forçoso afirmar que, desde o pico de 45%, em
março de 1999, a meta da taxa de juro básico tem uma tendência de queda,
com variações para cima e para baixo que acompanham os ciclos da política
monetária, , chegando ao mínimo histórico de 7,25%, em novembro de 2012.

Da mesma forma, houve uma queda no custo médio da dívida
pública federal e do chamado spread bancário, que é a diferença entre o custo
de captação dos bancos e as taxa de juros cobradas do tomador final.

As causas do alto spread bancário no Brasil são conhecidas: a 
taxa básica da economia ainda é muito alta em comparação com as taxas 
internacionais; a cunha fiscal é elevada, com forte tributação indireta; os 
recolhimentos compulsórios ao Banco Central do Brasil são altos e distorcem 
os custos de captação; possível oligopólio do setor financeiro a aumentar o 
custo na oferta do crédito; e falta de mecanismos mais eficientes de 
discriminação da qualidade do crédito, o que, se espera, seja superado com a 
recente aprovação do cadastro positivo, a Lei nº 12.414, de 2011. Do lado da 
demanda por crédito, a baixa portabilidade do crédito devido a custos e 
entraves normativos; alta inadimplência acompanhada de baixa educação 
financeira das famílias e o processo de bancarização de parte das famílias 
ainda muito crescente e recente, com pouco histórico de crédito positivo para 
uma efetiva análise de risco. 

Acreditamos que a diminuição do  spread bancário irá permitir
inclusive o sólido ciclo de expansão do setor bancário brasileiro, alimentado
por  maior  bancarização  das  classes  C  e  D,  e  expansão  do  crédito,
particularmente do crédito imobiliário.

Todavia, somos contrários ao projeto por considerarmos que, no
mínimo, a economia brasileira ainda não está madura suficientemente para
eliminarmos  os  incentivos  monetários  do  direcionamento  do  crédito,  que
permite a destinação de recursos fiscais,  parafiscais e privados de maneira
mais focada para o investimento. A economia nacional ainda necessita de um
longo processo de maturação na oferta de bens e serviços.
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Além disso, a taxa de longo prazo não guarda relação direta com
a taxa básica da economia, a taxa Selic, que é uma taxa de curto prazo. 

O Estado direciona o crédito, com recursos fiscais, parafiscais e
privados,  segundo prioridades  políticas.  Nem sempre  o  empreendimento  é
eficiente  e  nem  sempre  é  ineficiente,  mas  confundir  o  financiamento  ao
empreendimento  ineficiente  como  algo  típico  do  crédito  direcionado  é
falacioso, como demonstra à exaustão a crise financeira internacional recente,
muito  vinculada  ao  crédito  ao  setor  imobiliário  nos  países  de  economia
madura.  Muitas  vezes,  equívocos  de  análise  de  risco  no  setor  privado  e
incentivos  tributários,  isenções,  acabam  gerando  ineficiências,  sem  que  o
mecanismo de crédito direcionado esteja presente.

Além  disso,  ao  juntarmos  o  crédito  direcionado  com  lastro
baseado em recursos fiscais  ou parafiscais com o crédito direcionado com
captação de recursos privados, podemos passar a falsa idéia de que se trata de
um favorecimento ilegítimo.

O crédito direcionado com recursos do setor público, como é o 
caso do FAT, é decorrente de uma contribuição fiscal compulsória, o PIS, feita
pelas empresas sobre suas vendas, que tem por objetivo financiar o seguro-
desemprego. É aplicado em projetos prioritários de investimento, por meio 
dos bancos, a taxas mais favorecidas do que as que o mercado ofereceria, pois
não há funding, recursos na captação dos bancos, com prazos tão longos. 
Dessa forma, promove o desenvolvimento e o emprego.

O crédito direcionado que é lastreado em recursos de natureza 
parafiscal é aquele em que há um mecanismo compulsório de poupança de 
entes privados, normalmente trabalhadores, mas o risco dos empréstimos é 
integralmente assumido pelo governo, se os recursos não forem devolvidos 
pelos agentes financeiros, pois a aplicação desses recursos também é feita de 
acordo com prioridades definidas em lei. Por isso, o Estado limita os 
rendimentos e o direito de saque dos correntistas. O FGTS é um exemplo de 
fundo parafiscal.

O crédito também pode ser direcionado com recursos captados 
junto ao sistema bancário. Em vez de usar recursos fiscais ou parafiscais para 
disponibilizar crédito para investimentos considerados prioritários, o Estado 
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direciona poupança privada voluntária, por meio de garantias públicas, como 
é o caso da caderneta de poupança. Dos recursos captados em caderneta de 
poupança, 65% devem, em princípio, ser destinados ao financiamento 
imobiliário. O setor rural, por sua vez, continua sendo o beneficiário 
compulsório de 25% dos depósitos à vista e de 65% da caderneta de poupança
rural.

Compreendemos que o PLS não se propõe a eliminar os 
mecanismos de direcionamento de crédito que existem em diversas 
economias capitalistas, mas a alterar as remunerações de captações e de 
aplicações. 

Ocorre que, a nosso ver, a aprovação do PLS em comento geraria
diminuição do investimento, particularmente do investimento em 
infraestrutura, gerando gargalos na oferta de bens e serviços. Ainda que 
houvesse uma compensação no aumento do consumo por causa do efeito-
renda da maior remuneração dos depósitos, acreditamos que seria prejudicial 
ao desenvolvimento a aprovação do PLS nesta fase de maturidade da 
economia brasileira.

III – VOTO
Em face do exposto, votamos pela rejeição do Projeto de Lei do

Senado nº 377, de 2012.

Sala das Sessões,

, Presidente

, Relator
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PROJETO DE LEI DO SENADO 
 Nº 377, DE 2012 

Dispõe sobre o sistema de direcionamento de crédito e 
suas fontes de recursos. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 12 da Lei no 8.177, de 1o de março de 1991, passa a vigorar 
com a seguinte alteração:   

“Art. 12. Em cada período de rendimento, os depósitos de 
poupança serão remunerados em setenta por cento da meta da taxa Selic 
ao ano, definida pelo Banco Central do Brasil, mensalizada, vigente na data 
de início do período de 
rendimento...........................................................(NR).” 

 

Art. 2º O saldo dos depósitos de poupança efetuados até a data de entrada 
em vigor desta Lei será remunerado pela regra vigente quando foram feitos os depósitos. 

Art. 3º O Conselho Monetário Nacional regulamentará as condições de 
correção dos financiamentos imobiliários no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação 
com vistas à adaptação a nova sistemática de remuneração da poupança.                            

Art. 4° O art. 13 da Lei no 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar 
com a seguinte redação:  

“Art.  13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas terão o mesmo índice de 
correção dos depósitos em cadernetas de poupança.(NR).” 
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Art. 5° Dê-se a seguinte a redação ao parágrafo único do art. 15 da Lei no 
7.998, de 11 de janeiro de 1990:  

“Art.  15 ................................................................................ 

Parágrafo único. Sobre o saldo de recursos não desembolsados, os 
agentes pagadores remunerarão o FAT com a taxa Selic.” 

Art. 6° Acrescente-se o seguinte art. 15-A à Lei no 7.998, de 11 de janeiro de 
1990:  

“Art.  15-A. O agente aplicador dos recursos do FAT, bem como seus 
agentes pagadores, remunerarão o saldo dos recursos recebidos do Fundo pela 
taxa Selic.” 

Art. 7º O art. 1° da Lei no 9.365, de 16 de dezembro de 1996, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1° A Taxa de Juros de Longo Prazo (TJLP) será calculada 
conforme fórmula determinada pelo Conselho Monetário Nacional, que deverá 
considerar explicitamente as taxas de juros pagas pelo Tesouro Nacional em 
captações com títulos de longo prazo.” 

Art. 8º O art. 4º da Lei no 9.365, de 16 de dezembro de 1996, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 4° Os recursos do Fundo de Participação PIS-PASEP, do Fundo 
de Amparo ao Trabalhador e do Fundo da Marinha Mercante, repassados ao 
BNDES ou por este administrados serão remunerados pela taxa Selic, ressalvado 
o disposto no § 1º do art. 5º e nos arts. 6º e 7º desta Lei.” 

Art. 9º Revoguem-se os arts. 1°, 2° e 3° da Lei n° 12.703, de 7 de agosto de 
2012. 

Art. 10 Esta Lei entrará em vigor noventa dias após a data de sua 
publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

As taxas de juros básicas da economia brasileira estão historicamente entre 
as mais altas do mundo, por isso, recentemente, a Medida Provisória nº 567, de 2012, 
alterou o cálculo da remuneração das cadernetas de poupança para eliminar um dos 
entraves a quedas adicionais das taxas de juros pagas pela dívida do governo federal, 
mas essas alterações foram muito pontuais e tímidas para permitir o alcance de objetivo 
tão importante. 

 
Para levar a taxa de juros Selic e também as taxas de juros ao consumidor 

para níveis compatíveis aos vigentes em outros países é preciso reestruturar o sistema de 
canalização de poupança e direcionamento de crédito subsidiado, que ainda reflete o 
período de inflação elevada e de subdesenvolvimento do mercado financeiro e de 
capitais, além de ser um mecanismo de concentração da renda travestido de 
desenvolvimentista. 

  
Uma das grandes limitações a maior queda das taxas de juros é o fato de 

haver grande volume de crédito direcionado, com taxas de juros insensíveis às variações 
na condução da política monetária, e, muitas vezes, com taxas de juros abaixo da Selic, 
paga pelo governo.  

 
As principais fontes de recursos desses créditos subsidiados são a 

poupança, o FGTS e o FAT. Eles permitem crédito mais barato para alguns setores, mas 
em contrapartida reduzem os recursos disponíveis para os demais setores, inclusive 
consumidores e o próprio governo, que assim são obrigados a pagar taxas de juros mais 
altas. 

 
Além disso, esses mecanismos de poupança forçada geram perdas para os 

trabalhadores, com a baixa remuneração do FGTS, e elevados custos fiscais, devido à 
subremuneração do FAT, um fundo constituído com recursos públicos, e aos subsídios ao 
crédito do BNDES. 

 
Propomos então que a poupança seja remunerada em 70% da taxa Selic, 

como fez a MP 567, para todos os depósitos efetuados após a aprovação desta Lei, e não 
apenas quando a taxa Selic ficar abaixo de 8,5%. Além disso, eliminamos a correção da 
poupança pela TR, que também é uma taxa de juros, portanto, não faz sentido somá-la ao 
percentual da taxa Selic. A mudança beneficia o poupador, que historicamente tem 
recebido remuneração de menos de 60% da Selic. 

 
Passamos para o Conselho Monetário Nacional a definição de mecanismos 

de ajustes da correção dos financiamentos imobiliários à nova sistemática de correção da 
poupança, o que permitirá a redução das taxas de juros para os mutuários do crédito 
imobiliário, assim como uma maior sensibilidade deste tipo de crédito à condução da 
política monetária. A propósito, não há vício de iniciativa em relação à menção ao órgão 
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do Poder Executivo, pois não indicamos novas funções para o CMN, apenas 
estabelecemos tarefas que são claramente precípuas aquele órgão, conforme legislação 
vigente. 

 
Também alteramos a remuneração do FGTS, que hoje é três pontos 

percentuais ao ano menor que a da poupança, e, propomos, passará a ser a mesma das 
cadernetas de poupança. Dessa forma é corrigida uma grande injustiça com os 
trabalhadores, titulares das contas do FGTS, que muitas vezes não evitam nem as perdas 
provocadas pela inflação, corroendo seu patrimônio. 

 
Ademais, definimos que a remuneração do Fundo de Amparo ao 

Trabalhador será a taxa Selic, evitando, assim, o grande custo fiscal imposto pela atual 
baixa remuneração desse fundo público, como também, que a TJLP, cobrada nos 
empréstimos do BNDES, terá que ser atrelada as taxas de juros pagas pelo Tesouro 
Nacional em captações com títulos de longo prazo, o que ajudará a aumentar a eficiência 
da política monetária e reduzirá o subsídio, pago com recursos do contribuinte, embutido 
nos empréstimos do BNDES com custo abaixo do de mercado. 

 
Com as alterações propostas, a política monetária será bem mais eficiente, 

pois seus efeitos serão sentidos pela maior parte do crédito no País, de forma que o 
Banco Central poderá controlar as taxas de inflação com um menor custo em termos de 
taxas de juros e nível de atividade econômica. 

 
Dessa forma, solicito o apoio dos meus ilustres pares para a aprovação do 

presente projeto de lei que aprofunda as tímidas medidas propostas pelo atual Governo 
Federal.  

Sala das Sessões, 

 

Senador ALVARO DIAS 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

   Presidência da República 

                         Casa Civil 

     Subchefia para Assuntos Jurídicos          

LEI Nº 8.177, DE 1 DE MARÇO DE 1991. 

Conversão da Medida Provisória nº 294, de 
1991 

Mensagem de veto 

Vide texto compilado 

Estabelece regras para a desindexação da 
economia e dá outras providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte lei: 

       Art. 1° O Banco Central do Brasil divulgará Taxa Referencial (TR), calculada a partir 
da remuneração mensal média líquida de impostos, dos depósitos a prazo fixo captados 
nos bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos múltiplos com carteira comercial 
ou de investimentos, caixas econômicas, ou dos títulos públicos federais, estaduais e 
municipais, de acordo com metodologia a ser aprovada pelo Conselho Monetário 
Nacional, no prazo de sessenta dias, e enviada ao conhecimento do Senado Federal. 

................................................................................................................................................

................................................................................................................................................ 
 
   Art. 12. Em cada período de rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados: 
................................................................................................................................................
.............................................................................................................................................. 

LEI Nº 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990. 

Conversão da Medida Provisória nº 177/90
Vide Lei nº 9.012, de 1995 
Vide Decreto nº 99.684, de 1990 
Texto compilado 

Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço, e dá outras providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte lei:  
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        Art. 1º O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), instituído pela Lei nº 
5.107, de 13 de setembro de 1966, passa a reger-se por esta lei.  

................................................................................................................................................

................................................................................................................................................ 
 
Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente 
com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de 
poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. 
................................................................................................................................................
................................................................................................................................................ 

LEI Nº 7.998, DE 11 DE JANEIRO DE 1990. 

Mensagem de veto 

Regula o Programa do Seguro-Desemprego, 
o Abono Salarial, institui o Fundo de Amparo
ao Trabalhador (FAT), e dá outras
providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Esta Lei regula o Programa do Seguro-Desemprego e o abono de que tratam o 
inciso II do art. 7º, o inciso IV do art. 201 e o art. 239, da Constituição Federal, bem como 
institui o Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT) 

DO PROGRAMA DE SEGURO-DESEMPREGO 

Art. 2º O Programa de Seguro-Desemprego tem por finalidade: 

................................................................................................................................................

................................................................................................................................................

............................................... 

Art. 15. Compete aos Bancos Oficiais Federais o pagamento das despesas relativas 
ao Programa do Seguro-Desemprego e ao abono salarial conforme normas a serem 
definidas pelos gestores do FAT. (Vide lei nº 8.019, de 12.5.1990) 

Parágrafo único. Sobre o saldo de recursos não desembolsados, os agentes 
pagadores remunerarão o FAT, no mínimo com correção monetária. 

................................................................................................................................................

................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 9.365, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1996. 

Conversão da MPv nº 1.471-26, de 1996

Institui a Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP, 
dispõe sobre a remuneração dos recursos do 
Fundo de Participação PIS-PASEP, do Fundo 
de Amparo ao Trabalhador, do Fundo da 
Marinha Mercante, e dá outras providências. 

       Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória nº 
1.471-26, de 1996, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente, 
para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, 
promulgo a seguinte Lei:  

        Art. 1º A partir de 1º de dezembro de 1994, o Banco Central do Brasil divulgará a 
Taxa de Juros de Longo Prazo – TJLP, apurada de acordo com o disposto nesta Lei e em 
normas a serem baixadas pelo Conselho Monetário Nacional. 
        Parágrafo único.  A divulgação de que trata este artigo, a partir de 1999, inicia-se em 
1o de janeiro. (Incluído pela Lei nº 9.780, de 1999) 

        Art. 1o  A partir de 1o de outubro de 1999, a Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP 
terá período de vigência de um trimestre-calendário e será calculada a partir dos 
seguintes parâmetros:(Redação dada pela Lei nº 10.183, de 12.2.2001) 

        I - meta de inflação calculada pro rata para os doze meses seguintes ao primeiro 
mês de vigência da taxa, inclusive, baseada nas metas anuais fixadas pelo Conselho 
Monetário Nacional;(Inclúido pela Lei nº 10.183, de 12.2.2001) 

        II - prêmio de risco. (Inclúido pela Lei nº 10.183, de 12.2.2001) 

................................................................................................................................................

................................................................................................................................................

............................................................................................................................................... 
 
Art. 4º Os recursos do Fundo de Participação PIS-PASEP, do Fundo de Amparo ao 
Trabalhador e do Fundo da Marinha Mercante, repassados ao BNDES ou por este 
administrados e destinados a financiamentos contratados a partir de 1º de dezembro de 
1994, terão como remuneração nominal, a partir daquela data, a TJLP do respectivo 
período, ressalvado o disposto no § 1º do art. 5º e nos arts. 6º e 7º desta Lei. 
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LEI Nº 12.703, DE 7 DE AGOSTO DE 2012. 

Conversão da Medida provisória nº 567, de 
2012 

Altera o art. 12 da Lei no 8.177, de 1o de 
março de 1991, que estabelece regras para a
desindexação da economia e dá outras 
providências, o art. 25 da Lei no 9.514, de 20 
de novembro de 1997, que dispõe sobre o
Sistema de Financiamento Imobiliário, institui
a alienação fiduciária de coisa imóvel e dá
outras providências, e o inciso II do art. 167
da Lei no 6.015, de 31 de dezembro de 1973, 
que dispõe sobre os registros públicos e dá
outras providências. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1o  O art. 12 da Lei no 8.177, de 1o de março de 1991, passa a vigorar com a 
seguinte redação:  

“Art. 12.........................................................................  

.............................................................................................  

II - como remuneração adicional, por juros de:  

a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao mês, enquanto a meta da taxa Selic ao ano, 
definida pelo Banco Central do Brasil, for superior a 8,5% (oito inteiros e cinco décimos 
por cento); ou  

b) 70% (setenta por cento) da meta da taxa Selic ao ano, definida pelo Banco 
Central do Brasil, mensalizada, vigente na data de início do período de rendimento, nos 
demais casos. 

..............................................................................................  

§ 5o  O Banco Central do Brasil divulgará as taxas resultantes da aplicação do 
contido nas alíneas a e b do inciso II do caput deste artigo.” (NR)  

Art. 2o  O saldo dos depósitos de poupança efetuados até a data de entrada em 
vigor da Medida Provisória no 567, de 3 de maio de 2012, será remunerado, em cada 
período de rendimento, pela Taxa Referencial - TR, relativa à data de seu aniversário, 
acrescida de juros de 0,5% (cinco décimos por cento) ao mês, observado o disposto nos 
§§ 1º, 2º, 3º e 4º do art. 12 da Lei nº 8.177, de 1o de março de 1991.  
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§ 1o  O saldo remanescente dos depósitos de que trata o caput somente será 
acrescido da remuneração que lhe for aplicável.  

§ 2o  Para os efeitos do caput, consideram-se efetuados os depósitos de poupança 
quando efetivamente creditados em conta, conforme as normas legais e regulamentares 
de regência do Sistema de Pagamentos Brasileiro.  

Art. 3o  Ficam as instituições financeiras obrigadas a segregar, do saldo dos 
depósitos de poupança efetuados a partir de 4 de maio de 2012, o saldo dos depósitos de 
poupança de que trata o art. 2o.  

................................................................................................................................................

.............................................................................................................................................. 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 567, DE 3 DE MAIO DE 2012. 

Convertida na Lei nº 12.703, de 2012 

Texto para impressão 

Exposição de Motivos 

Altera o art. 12 da Lei no 8.177, de 1o de março 
de 1991, que estabelece regras para a 
desindexação da economia, e dá outras 
providências. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

Art. 1o  O art. 12 da Lei no 8.177, de 1o de março de 1991, passa a vigorar com a 
seguinte alteração:  

“Art.  12 ..................................................................... 

............................................................................................. 

II - como remuneração adicional, por juros de: 

a) cinco décimos por cento ao mês, enquanto a meta da taxa Selic ao ano, definida 
pelo Banco Central do Brasil, for superior a oito inteiros e cinco décimos por cento; ou 

b) setenta por cento da meta da taxa Selic ao ano, definida pelo Banco Central do 
Brasil, mensalizada, vigente na data de início do período de rendimento, nos demais 
casos. 

......................................................................................” (NR)  

Art. 2o  O saldo dos depósitos de poupança efetuados até a data de entrada em 
vigor desta Medida Provisória será remunerado, em cada período de rendimento, pela 
Taxa Referencial - TR, relativa à data de seu aniversário, acrescida de juros de meio por 
cento ao mês, observado o disposto nos §§ 1o, 2o, 3o e 4o do art. 12 da Lei no 8.177, de 
1991.  
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§ 1o  O saldo remanescente dos depósitos de que trata o caput somente será 
acrescido da remuneração que lhe for aplicável.  

§ 2o  Para os efeitos do caput, consideram-se efetuados os depósitos de poupança 
quando efetivamente creditados em conta, conforme as normas legais e regulamentares 
de regência do Sistema de Pagamentos Brasileiro.  

Art. 3o  Ficam as instituições financeiras obrigadas a segregar, do saldo dos 
depósitos de poupança efetuados a partir da data de entrada em vigor desta Medida 
Provisória, o saldo dos depósitos de poupança de que trata o art. 2o.  

§ 1o  Caso não haja manifestação formal em contrário pelo titular da conta, os 
saques em conta de poupança serão debitados: 

I - inicialmente, do saldo dos depósitos efetuados a partir da data de entrada em 
vigor desta Medida Provisória, até seu esgotamento; e 

II - em seguida, do saldo de depósitos de que trata o art. 2o.  

§ 2o  Os demonstrativos de movimentação da conta de poupança evidenciarão ao titular 
da conta, de modo claro, preciso e de fácil entendimento, os saldos segregados na forma do 
caput.  

§ 3o  A instituição financeira deverá disponibilizar o primeiro demonstrativo de que 
trata o § 2o no prazo de até trinta dias contado da data de entrada em vigor desta Medida 
Provisória.  

§ 4o  As instituições financeiras deverão adotar procedimento interno que assegure 
remuneração e evolução corretas dos saldos dos depósitos de poupança sob sua 
responsabilidade, podendo o Banco Central do Brasil requerer, a qualquer momento, 
informações sobre o procedimento adotado e sobre a remuneração e evolução dos 
referidos saldos.  

Art. 4o  Esta Medida Provisória entra em vigor em 4 de maio de 2012.  

Brasília, 3 de maio de 2012; 191o da Independência e 124o da República.  

DILMA ROUSSEFF 
Guido Mantega 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 3.5.2012 - Edição extra 

(À Comissão de Assuntos Econômicos, em decisão terminativa) 

 

Publicado no DSF, em 18/10/2012. 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS:14949/2012 
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PARECER Nº         , DE 2013

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS,
em decisão terminativa,  sobre o  Projeto de Lei  do
Senado nº 347, de 2012, do Senador Inácio Arruda,
que altera os arts. 13 e 14 da Lei nº 9.718, de 27 de
novembro de 1998, para ampliar o limite máximo de
receita bruta total para opção pelo regime de lucro
presumido de tributação pelo imposto de renda das
pessoas jurídicas.

RELATORA: Senadora ANA AMÉLIA

I – RELATÓRIO

Submete-se  à  apreciação  desta  Comissão  de  Assuntos
Econômicos  (CAE),  em decisão  terminativa,  o  Projeto  de  Lei  do  Senado
(PLS) nº 347, de 2012, de autoria do Senador Inácio Arruda, que amplia para
R$ 72 milhões o limite de receita bruta anual até o qual a pessoa jurídica
poderá optar pelo regime de tributação do Imposto sobre a Renda da Pessoa
Jurídica (IRPJ) e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) com
base no lucro presumido.

Para alcançar esse objetivo, os arts. 1º e 2º do projeto alteram a
redação,  respectivamente,  dos  arts.  13  e  14  da  Lei  nº  9.718,  de  27  de
novembro  de  1998.  O art.  3º  do  PLS determina  que  a  lei  dele  resultante
somente produzirá efeitos a partir de 1º de janeiro do ano seguinte ao de sua
publicação. 

Na justificação,  o autor  assevera que o limite de receita bruta
anual para opção pelo regime do lucro presumido está fixado, desde 2003, em
R$ 48  milhões  (art.  46  da  Lei  nº  10.637,  de  30  de  dezembro  de  2002).

256



Observa que o índice de inflação oficial no período 2003-2012 variou cerca
de 70% e conclui que há empresas sendo excluídas do regime não exatamente
porque cresceram, mas porque o limite para opção não foi corrigido. Aduz
que o objetivo do projeto de lei é alterar o referido limite de forma a permitir
que mais empresas possam optar pelo regime do lucro presumido.

Não foram apresentadas emendas no prazo regimental.

II – ANÁLISE

Nos termos dos arts.  91, I,  e 99, IV, do Regimento Interno do
Senado  Federal,  cabe  a  esta  CAE  opinar,  em  decisão  terminativa,  sobre
proposições pertinentes a tributos, como é o caso, dispensada a competência
de Plenário.

No que se refere à constitucionalidade da proposição, frisamos
que a União é competente para legislar a respeito de IRPJ e CSLL, a teor dos
arts. 24, I; 48, I; 153, III; 195, I, “c”, todos da Constituição Federal (CF). A
iniciativa parlamentar  está prevista  no art.  61 da CF.  A técnica legislativa
empregada está conforme a Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de
1998. 

Com respeito à adequação financeira e orçamentária, o art. 90 da
Lei nº 12.708, de 17 de agosto de 2012 (Lei de Diretrizes Orçamentárias –
LDO para 2013) exige, nas proposições que importem diminuição de receita
da União, a estimativa do seu impacto orçamentário-financeiro. Essa norma é
desatendida pelo PLS nº 347, de 2012, que não exibe demonstrativo relativo à
perda de arrecadação do IRPJ, da CSLL e também da Contribuição para o
PIS/Pasep  e  da  Contribuição  para  o  Financiamento  da  Seguridade  Social
(COFINS). Isso porque a volta para o lucro presumido implica o retorno ao
regime  cumulativo  de  apuração  dessas  contribuições  sociais,  no  qual  são
praticadas alíquotas mais baixas.

22

257



No mérito,  o Plenário do Senado Federal,  na sessão de 24 de
abril de 2013, já reconheceu a importância da elevação do teto para opção
pelo lucro presumido ao aprovar o Projeto de Lei de Conversão (PLV) nº 5, de
2013, proveniente da Medida Provisória nº 594, de 6 de dezembro de 2012. O
art.  7º  do  PLV elevou  o  teto  para  R$  78  milhões  e  foi  sancionado  pela
Presidente  da  República  na  Lei  nº  12.814,  de  16  de  maio  de  2013,  com
eficácia a partir de 1º de janeiro de 2014.

Portanto, em recente deliberação, o Plenário da Casa entendeu
que o teto para opção pelo lucro presumido deve ser de R$ 78 milhões, que
por sinal é mais benéfico ao contribuinte do que os R$ 72 milhões defendidos
pela proposição. Em conseqüência, o PLS nº 347, de 2012, fica prejudicado,
nos termos do art. 334, II, do Regimento Interno. 

III – VOTO

Em face do exposto, votamos pela prejudicialidade do Projeto de
Lei do Senado nº 347, de 2012.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 347, DE 2012 

  
Altera os arts. 13 e 14 da Lei nº 9.718, de 27 de 
novembro de 1998, para ampliar o limite máximo de 
receita bruta total para opção pelo regime de lucro 
presumido de tributação pelo imposto de renda das 
pessoas jurídicas. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 13 da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, passa a 
vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 13. A pessoa jurídica cuja receita bruta total, no ano-
calendário anterior, tenha sido igual ou inferior a R$ 72.000.000,00 
(setenta e dois milhões de reais), ou a R$ 6.000.000,00 (seis milhões 
de reais) multiplicado pelo número de meses de atividade do ano-
calendário anterior, quando inferior a 12 (doze) meses, poderá optar 
pelo regime de tributação com base no lucro presumido.  

..................................................................” (NR)  

Art. 2º O inciso I do art. 14 da Lei nº 9.718, de 1998, passa a vigorar com a 
seguinte redação:  

“Art. 14. .........................................................  

I – cuja receita total, no ano-calendário anterior, tenha sido 
superior ao limite de R$ 72.000.000,00 (setenta e dois milhões de 
reais), ou proporcional ao número de meses do período, quando 
inferior a 12 (doze) meses;  
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..................................................................” (NR)  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 
a partir de 1º de janeiro do ano subsequente.  

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, que promoveu alterações na 
legislação tributária federal, estabeleceu no art. 13, com redação alterada pelo art. 46 da 
Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, que o limite máximo de receita bruta total, 
para opção pelo regime de tributação com base no lucro presumido, é de 
R$ 48.000.000,00 (quarenta oito milhões de reais). 

O presente projeto de lei visa a alterar o referido limite com o objetivo de 
permitir que mais empresas possam optar pelo regime de tributação com base no lucro 
presumido, haja vista que da última alteração já decorrem dez anos. 

A inflação oficial nesse período encontra-se em torno de setenta por cento. 
Em consequência, na verdade, há empresas que estão sendo excluídas do regime do 
lucro presumido, não exatamente porque cresceram, mas porque o limite para opção não 
foi corrigido. 

Vale destacar que a opção pela sistemática de apuração dos tributos com 
base no lucro presumido, além de ser menos complexa, tem ampliado substancialmente a 
arrecadação tributária, facilitando a vida dos contribuintes e reduzindo o atrito fisco-
contribuinte. 

A proposta de alteração do inciso I do art. 14, que obriga as pessoas 
jurídicas à tributação pelo lucro real, é mera consequência da alteração proposta ao art. 
13 da Lei nº 9.718, de 1998. 

Espera-se contar com o apoio de nossos eminentes pares para a aprovação 
da proposta. 

Sala das Sessões,  

 

Senador INÁCIO ARRUDA 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
 

LEI Nº 9.718, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1998 

Vide texto compilado 
Produção de efeito 
Conversão da MPv nº 1.724, de 1998 
Regulamento 

Altera a Legislação Tributária Federal. 

 

......................................... 

Art. 13. A pessoa jurídica cuja receita bruta total, no ano-calendário anterior, tenha 
sido igual ou inferior a R$ 48.000.000,00 (quarenta e oito milhões de reais), ou a R$ 
4.000.000,00 (quatro milhões de reais) multiplicado pelo número de meses de atividade 
do ano-calendário anterior, quando inferior a 12 (doze) meses, poderá optar pelo regime 
de tributação com base no lucro presumido.(Redação dada pela Lei nº 10.637, de 2002) 

        § 1° A opção pela tributação com base no lucro presumido será definitiva em relação 
a todo o ano-calendário. 

        § 2° Relativamente aos limites estabelecidos neste artigo, a receita bruta auferida no 
ano anterior será considerada segundo o regime de competência ou de caixa, observado 
o critério adotado pela pessoa jurídica, caso tenha, naquele ano, optado pela tributação 
com base no lucro presumido. 

      

Art. 14. Estão obrigadas à apuração do lucro real as pessoas jurídicas: 

        I - cuja receita total, no ano-calendário anterior, seja superior ao limite de R$ 
24.000.000,00 (vinte e quatro milhões de reais), ou proporcional ao número de meses do 
período, quando inferior a doze meses; 

        I - cuja receita total, no ano-calendário anterior seja superior ao limite de R$ 
48.000.000,00 (quarenta e oito milhões de reais), ou proporcional ao número de meses do 
período, quando inferior a 12 (doze) meses; (Redação dada pela Lei nº 10.637, de 2002) 

        II - cujas atividades sejam de bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos 
de desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, financiamento e 
investimento, sociedades de crédito imobiliário, sociedades corretoras de títulos, valores 
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mobiliários e câmbio, distribuidoras de títulos e valores mobiliários, empresas de 
arrendamento mercantil, cooperativas de crédito, empresas de seguros privados e de 
capitalização e entidades de previdência privada aberta; 

        III - que tiverem lucros, rendimentos ou ganhos de capital oriundos do exterior; 

        IV - que, autorizadas pela legislação tributária, usufruam de benefícios fiscais 
relativos à isenção ou redução do imposto; 

        V - que, no decorrer do ano-calendário, tenham efetuado pagamento mensal pelo 
regime de estimativa, na forma do art. 2° da Lei n° 9.430, de 1996; 

        VI - que explorem as atividades de prestação cumulativa e contínua de serviços de 
assessoria creditícia, mercadológica, gestão de crédito, seleção e riscos, administração 
de contas a pagar e a receber, compras de direitos creditórios resultantes de vendas 
mercantis a prazo ou de prestação de serviços (factoring). 

        VII - que explorem as atividades de securitização de créditos imobiliários, financeiros 
e do agronegócio. (Incluído pela Medida Provisória nº 472, de 2009) 

        VII - que explorem as atividades de securitização de créditos imobiliários, financeiros 
e do agronegócio.(Incluído  pela Lei nº 12.249, de 2010) 

 
 
(À Comissão de Assuntos Econômicos, em decisão terminativa) 
 
 
 
 
Publicado no DSF, em 20/09/2012. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS: 14590/2012 
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PARECER Nº       , DE 2013

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS,
em decisão  terminativa,  sobre o  Projeto  de Lei  do
Senado  nº  152,  de  2008,  do  Senador  Epitácio
Cafeteira,  que  altera  a  Lei  nº  7.713,  de  22  de
dezembro  de  1988,  para  estender  aos  agentes
públicos  ocupantes  de  cargo  de  provimento  em
caráter efetivo a isenção do imposto de renda dos
proventos de aposentadoria ou reforma motivada por
acidente em serviço e os percebidos pelos portadores
de moléstia profissional.

RELATOR: Senador EDUARDO LOPES 

I – RELATÓRIO

O Projeto  de  Lei  do  Senado (PLS)  nº  152,  de  2008,  de  autoria  do
Senador Epitácio Cafeteira, tem como escopo possibilitar a isenção do imposto de
renda  da  pessoa  física  (IRPF)  a  remuneração  percebida  por  agentes  públicos
ocupantes  de  cargo  de  provimento  em  caráter  efetivo,  portadores  das  doenças
relacionadas no inciso XIV do art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988. 

Para  atender  aos  requisitos  da  Lei  de  Responsabilidade  Fiscal  (Lei
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000), o projeto contém artigo determinando
ao Poder Executivo que inclua, no projeto de lei orçamentária cuja apresentação se
der  após  decorridos  sessenta  dias  da  publicação  da  lei,  demonstrativo  com  a
estimativa do montante da renúncia fiscal decorrente da isenção proposta.

A vigência da lei em que se transformar o projeto está fixada para a data
de sua publicação, mas ela só produzirá efeitos no primeiro dia do ano seguinte à
implementação das medidas previstas no art. 2º.
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A proposição é justificada pela falta de isonomia entre servidores ativos
e aposentados e reformados. Enquanto estes, quando acometidos pelas enfermidades
arroladas no inciso XIV do art. 6º da Lei nº 7.713, de 1988, fazem jus à isenção, os
servidores ativos, enquanto assim estiverem, não o fazem.  

O autor argumenta que a mudança estimulará a permanência na ativa de
servidores  aptos  ao trabalho,  evitando duplo prejuízo ao Erário:  o  pagamento  de
proventos em valores correspondentes aos da remuneração do servidor ativo e a perda
de força de trabalho.

O projeto  foi  aprovado  na  forma  de  substitutivo  pela  Comissão  de
Assuntos Sociais (CAS). A Emenda nº 1 - CAS ampliou o benefício, com a inclusão
dos vitimados por acidentes em serviço, mas também o limitou, com a restrição da
concessão aos casos em que a incapacidade para o trabalho tiver mais de seis meses
de duração e o servidor ou militar for submetido a readaptação ou reabilitação que
permita a sua permanência na ativa. O objetivo é evitar que vítimas de moléstias de
pequena gravidade e que causam incapacidade temporária curta possam requerer a
isenção em caráter definitivo.

Não foram apresentadas outras emendas ao projeto.

II – ANÁLISE

A competência da Comissão de Assuntos Econômicos (CAE) para a
análise da matéria em caráter terminativo decorre da combinação dos arts. 99, inciso
IV, e 91, inciso I, ambos do Regimento Interno do Senado Federal (RISF). 

Quanto à legitimidade da iniciativa, nenhum reparo. A proposição por
membro desta Casa encontra amparo no art. 61, caput, da Constituição Federal (CF),
que  estabelece  a  competência  do  Congresso  Nacional  para  dispor  sobre  matéria
atinente à União referente ao sistema tributário nacional (CF, art. 48, I, e art. 24, I), no
âmbito do imposto sobre a renda (CF, art.  153,  III).  O projeto também atende à
exigência de lei específica para a concessão de benefício tributário, presente no art.
150, § 6º.

A análise de juridicidade do projeto revela que ele contém os requisitos
necessários:  inovação,  coercitividade,  efetividade,  espécie  normativa  adequada  e
generalidade.

2
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Entretanto, no mérito, a isenção do IRPF pretendida apresenta eiva de
inconstitucionalidade. Mais especificamente, em relação ao inciso II do art. 150 da
Constituição  Federal,  que veda aos  entes  federativos  instituir  tratamento desigual
entre  contribuintes  que  se  encontrem em situação  equivalente,  proibida  qualquer
distinção  em  razão  de  ocupação  profissional  ou  função  por  eles  exercida,
independentemente da denominação jurídica dos rendimentos, títulos ou direitos. 

A concessão do benefício apenas aos servidores públicos, bem como a
sua extensão apenas aos militares, como propõe o substitutivo da CAS, cria situação
desigual  entre  contribuintes,  já  que celetistas  e  autônomos não serão alcançados.
Embora o projeto contenha medidas de adequação à LRF, nos seus arts. 2º e 3º, a
opção de estender o benefício a todos os trabalhadores mostra-se igualmente inviável,
tamanha a renúncia fiscal que promoveria.

Embora  não  haja  como  determinar  o  número  exato  de  servidores
públicos e militares portadores das doenças e dos agravos à saúde alvos da proposta,
ainda que não houvesse impedimento constitucional ao projeto na sua forma original,
não  temos  dúvidas  em  afirmar  que  a  renúncia  fiscal  provocada  inviabilizaria  o
projeto.

Outro fato a se considerar é que, se o beneficiário da medida proposta
permanece na ativa, significa que o grau de comprometimento do seu estado de saúde
não é grave o suficiente para causar incapacidade laborativa. Assim, a isenção do
IRPF, nesse caso, não teria o mesmo peso social para justificar o benefício concedido
pelo inciso XIV do art. 6º da Lei nº 7.713, de 1988, aos aposentados ou reformados
em virtude da incapacidade laborativa causada pela doença ou pelo agravo à saúde
listados naquele inciso. 

As doenças  e  os agravos à saúde a  cujos  portadores  é concedida a
isenção têm como característica comum a gravidade. Em alguns casos, podem causar
deformidades estigmatizantes ou sequelas que prejudicam a convivência social ou
dificultam o desempenho de atividades rotineiras. Geralmente, as condições de saúde
resultantes  dessas  doenças  e  desses  agravos à  saúde  levam à aposentadoria  ou à
reforma.  Entretanto,  os  avanços  da  medicina  possibilitam,  em  alguns  casos,  um
controle satisfatório do dano, a ponto de permitir que o portador continue a trabalhar,
geralmente após reabilitação ou readaptação, processos que capacitam o indivíduo
para o desempenho de atividade compatível com o seu estado de saúde.
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Resumindo,  ainda  que,  especialmente  após  as  melhorias  feitas  ao
projeto  pelo  substitutivo  da  CAS,  sob  alguns  aspectos,  se  possa  considerar
interessante  a  proposição,  entendemos  que  o  seu  custo  para  a  sociedade  supera
amplamente os benefícios dela resultantes.

III – VOTO

Ante os argumentos expendidos, somos pela rejeição do Projeto de Lei
do Senado nº 152, de 2008, e, em consequência, pela rejeição da Emenda nº 1 - CAS
(Substitutivo), na forma do art. 301 do RISF.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

4
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PARECER Nº        , DE 2008 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, sobre o 
Projeto de Lei do Senado nº 152, de 2008, que altera 
a Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, para 
estender aos agentes públicos ocupantes de cargo de 
provimento em caráter efetivo a isenção do imposto 
de renda dos proventos de aposentadoria ou 
reforma motivada por acidente em serviço e os 
percebidos pelos portadores de moléstia 
profissional. 

RELATOR: Senador EDUARDO AZEREDO  

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 152, de 2008, de autoria do 
Senador Epitácio Cafeteira, tem a finalidade de acrescentar inciso ao art. 6º da 
Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, para conceder isenção do imposto 
de renda de pessoa física (IRPF) sobre a remuneração percebida por agentes 
públicos ocupantes de cargo de provimento em caráter efetivo, portadores das 
doenças relacionadas no inciso XIV daquele artigo. É o que estabelece o art. 
1º da proposição.  

O art. 2º determina que o Poder Executivo inclua, no projeto de 
lei orçamentária cuja apresentação se der após decorridos sessenta dias da 
publicação da lei, o demonstrativo com a estimativa do montante da renúncia 
fiscal decorrente da isenção proposta, a fim de cumprir o ditame do § 6º do 
art. 165 da Constituição Federal. 

A lei gerada pela proposição entrará em vigor na data da sua 
publicação, mas produzirá efeitos somente a partir do dia 1º de janeiro do ano 
subseqüente à implantação do disposto no art. 2º. É o que determina o art. 3º 
do PLS nº 152, de 2008. 
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O autor justifica o projeto com o argumento de que a norma 
vigente, no que diz respeito à matéria, é injusta, visto que os aposentados ou 
reformados portadores das doenças e dos agravos listados pelo inciso XIV do 
art. 6º da Lei nº 7.713, de 1978, fazem jus à isenção, enquanto os servidores 
acometidos das mesmas doenças e que permanecem na ativa pagam o 
imposto. 

Ainda segundo o autor, a isenção proposta incentivará os 
servidores a não requerer a aposentadoria ou reforma e evitará que o Estado 
sofra duplo prejuízo: pagamento de proventos em valores correspondentes aos 
da remuneração do servidor ativo e perda de força de trabalho. 

O projeto foi distribuído às Comissões de Assuntos Sociais 
(CAS) e de Assuntos Econômicos (CAE). Caberá à CAE apreciar a matéria 
em caráter terminativo. 

Não foram apresentadas emendas ao projeto. 

II – ANÁLISE 

O inciso XIV do art. 6º da Lei nº 7.713, de 1988, concede isenção 
do IRPF sobre os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por 
acidente em serviço ou percebidos por portador de moléstia profissional ou de 
doença ou agravo à saúde que conste do inciso. Todavia, o mesmo benefício 
não é concedido aos trabalhadores que, embora acometidos das mesmas 
doenças ou dos mesmos agravos à saúde, permanecem na ativa. 

As doenças e os agravos à saúde a cujos portadores é concedida a 
isenção têm como característica comum a gravidade. Em alguns casos, podem 
causar deformidades estigmatizantes ou seqüelas que prejudicam a 
convivência social ou dificultam o desempenho de atividades rotineiras. 
Geralmente, as condições de saúde resultantes dessas doenças e desses 
agravos à saúde levam à aposentadoria ou à reforma. Entretanto, os avanços 
da medicina possibilitam, em alguns casos, um controle satisfatório do dano, a 
ponto de permitir que o portador continue a trabalhar, geralmente após 
reabilitação ou readaptação, processos que capacitam o indivíduo para o 
desempenho de atividade compatível com o seu estado de saúde. 
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O PLS nº 152, de 2008, tem a finalidade de conceder a isenção 
do IRPF aos agentes públicos que, embora acometidos daquelas doenças ou 
agravos, optam por permanecer na ativa. É uma forma de incentivá-los a não 
requerer a aposentadoria, o que resulta em economia para o erário. Ademais, a 
medida contribui para manter em atividade servidores experientes que, 
justamente por terem optado por continuar trabalhando, demonstram 
compromisso com o serviço público e com os contribuintes que, de fato, são 
os que pagam os seus vencimentos.  

Essas conseqüências benéficas da medida proposta, tanto para os 
trabalhadores acometidos pelas doenças e pelos agravos à saúde quanto para o 
erário e o serviço público, conferem inegável mérito ao projeto, motivo pelo 
qual somos favoráveis à sua aprovação. Todavia, julgamos necessário fazer 
alguns ajustes nos dizeres da ementa e do inciso que se pretende acrescentar à 
Lei nº 7.713, de 1988.  

A ementa faz referência apenas a acidente em serviço e moléstia 
profissional, enquanto o inciso que se pretende acrescentar à lei refere-se às 
doenças relacionadas no inciso XIV do art. 6º daquela lei. Ademais, a ementa 
e o conteúdo da justificação do projeto sugerem que o autor tem a intenção de 
beneficiar, também, os militares e não apenas os servidores públicos civis. 
Portanto, é necessário que se faça referência aos soldos, que é o termo 
apropriado para a remuneração dos militares.  

Ademais, julgamos conveniente que, em relação ao acidente em 
serviço e à moléstia profissional, o benefício seja concedido apenas quando a 
incapacidade para o trabalho durar mais de seis meses ou o servidor ou militar 
for submetido a readaptação ou reabilitação que permita a sua permanência na 
ativa. Essa restrição evita que as vítimas de acidentes ou moléstias de pequena 
gravidade e que causam incapacidade por curtos períodos façam jus ao 
benefício em caráter definitivo. 

A fim de harmonizar os dizeres da ementa e do inciso e estender 
a isenção aos portadores de todas as condições listadas no inciso XIV do 
art. 6º, elaboramos o substitutivo que submetemos à apreciação desta 
Comissão. 
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III – VOTO 

Pelo exposto, o voto é pela aprovação, no mérito, do Projeto de 
Lei do Senado nº 152, de 2008, na forma do seguinte: 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 152 (SUBSTITUTIVO), DE 2008 

Altera a Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, 
para isentar do imposto de renda da pessoa física a 
remuneração e os soldos e gratificações percebidos 
por servidores públicos ocupantes de cargos de 
provimento em caráter efetivo e por militares 
portadores das doenças ou dos agravos à saúde 
relacionados no inciso XIV do art. 6º dessa Lei.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, 
passa a vigorar acrescido do seguinte inciso XXII e de parágrafo único: 

“Art. 6º ..........................................................................................  
........................................................................................................ 
XXII – a remuneração e os soldos e gratificações percebidos, 

respectivamente, por servidores públicos ocupantes de cargos de 
provimento em caráter efetivo e por militares vítimas de acidentes em 
serviço ou portadores de moléstia profissional ou das demais doenças 
ou agravos à saúde relacionados no inciso XIV, com base em 
conclusão da medicina especializada.  

Parágrafo único. Em relação ao acidente em serviço e à moléstia 
profissional, a isenção a que se refere o inciso XXII será concedida 
enquanto perdurar a incapacidade temporária para o trabalho, se 
superior a seis meses, e ao servidor ou militar submetido a readaptação 
ou reabilitação. (NR)”. 

Art. 2º O Poder Executivo, com vistas ao cumprimento do 
disposto nos arts. 5º, II, 12 e 14 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 
2000, estimará o montante da renúncia fiscal decorrente do disposto nesta Lei 
e o incluirá no demonstrativo a que se refere o § 6º do art. 165 da Constituição 
Federal, que acompanhará o projeto de lei orçamentária cuja apresentação se 
der após decorridos sessenta dias da publicação desta Lei. 
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Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Parágrafo único. O disposto no art. 1º só produzirá efeitos a 
partir de 1º de janeiro do ano subseqüente àquele que for implementado o 
disposto no art. 2º.  

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PARECER Nº         , DE 2013

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS,
em decisão terminativa,  sobre o Projeto  de Lei  do
Senado nº 231, de 2012, do Senador Eduardo Suplicy,
que “cria o Fundo Nacional de Pesquisa para Doenças
Raras  e  Negligenciadas  (FNPDRN)  e  dá  outras
providências”.

RELATORA: Senadora LÚCIA VÂNIA

I – RELATÓRIO

Vem ao exame da Comissão de Assuntos  Econômicos  (CAE),
para  deliberação  em  caráter  terminativo,  nos  termos  do  art.  49,  I,  do
Regimento Interno do Senado Federal (RISF), o Projeto de Lei do Senado
(PLS) nº 231,  de 2012, de autoria do Senador  EDUARDO SUPLICY, que
tem por objetivo criar o Fundo Nacional de Pesquisa para Doenças Raras e
Negligenciadas (FNPDRN).

A proposição é composta de sete artigos.

O art. 1º trata da criação do FNPDRN, que terá a finalidade de
apoiar projetos de pesquisa e empreendimentos correlatos na área de doenças
raras e negligenciadas, conforme dispõe o art. 2º.

Os objetivos dos projetos e pesquisas a serem financiados pelo
Fundo, definidos no art. 3º, são o incentivo à pesquisa científica; o fomento à
pesquisa  acadêmica  e  universitária;  o  desenvolvimento  científico  e
tecnológico; e a produção, a preservação e a difusão do conhecimento, sempre
relacionados às doenças raras e negligenciadas.

O art. 4º determina que o fundo terá natureza contábil e prazo
indeterminado de duração, atuando sob a forma de apoio financeiro a fundo
perdido  ou  de  empréstimos  reembolsáveis.  Sua  constituição  se  dará  com
recursos do Tesouro Nacional, doações e legados, subvenções e auxílios de
qualquer  natureza,  inclusive  de  organismos  internacionais,  entre  outros.
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Conforme o parágrafo único desse artigo, serão assegurados ao FNPDRN, a
cada ano, R$ 50 milhões, atualizados pela variação da receita corrente líquida
da União.

Em atendimento aos requisitos da Lei Complementar nº 101, de 4
de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), o art. 5º determina que o
Poder Executivo estimará o aumento de despesa e o impacto orçamentário-
financeiro nos exercícios seguintes decorrentes da criação do Fundo.

O  art.  6º  estabelece  as  sanções  a  que  estão  sujeitos  os
beneficiários do Fundo pela incorreta aplicação dos recursos recebidos.

O art.  7º,  que traz a cláusula de vigência, determina que a lei
originada pelo projeto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo
efeitos financeiros somente a partir do início do exercício fiscal seguinte ao
ano de sua publicação.

Antes  de  sua  análise  pela  CAE,  o  PLS  nº  231,  de  2012,  foi
apreciado pela Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e
Informática (CCT) e pela Comissão de Assuntos Sociais (CAS). Na primeira
Comissão, recebeu parecer pela aprovação, na forma da Emenda nº 1 - CCT
(Substitutivo)  apresentada  pelo  Relator,  Senador  Sérgio  Souza.  Na  CAS,
também recebeu parecer favorável, de autoria da Senadora Ana Amélia, que
conclui pela adoção do Substitutivo oferecido pela CCT.

O Substitutivo aprovado na CCT e na CAS, ao invés de criar um
novo fundo, optou por introduzir alteração no art. 2º da Lei nº 10.332, de 19
de  dezembro  de  2001,  que  “institui  mecanismo  de  financiamento  para  o
Programa de Ciência e Tecnologia para o Agronegócio, para o Programa de
Fomento à Pesquisa em Saúde, para o Programa Biotecnologia e Recursos
Genéticos - Genoma, para o Programa de Ciência e Tecnologia para o Setor
Aeronáutico e para o Programa de Inovação para Competitividade, e dá outras
providências”.

A nova  redação  destina  30%  dos  recursos  do  Programa  de
Fomento à Pesquisa em Saúde - oriundos da CIDE-Tecnologia, instituída pela
lei  10.168/2000  –  para  atividades  voltadas  para  o  desenvolvimento
tecnológico  de  medicamentos,  imunobiológicos,  produtos  para  a  saúde  e
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outras modalidades terapêuticas destinados ao tratamento de doenças raras ou
negligenciadas, assim definidas em regulamento.

No  prazo  regimental,  não  foram  apresentadas  emendas  à
proposição.

II – ANÁLISE

Conforme o despacho da Mesa do Senado Federal, cabe a esta
Comissão opinar terminativamente sobre a proposição em tela. Assim, além
da  análise  dos  aspectos  econômicos  e  financeiros,  também  devem  ser
abordadas  as  questões  referentes  à  constitucionalidade,  juridicidade  e
adequação à técnica legislativa.

A análise da proposição confirma que a matéria tratada no PLS nº
231,  de 2012,  aborda questões  referentes  à  saúde e  ao  orçamento,  que se
inserem no âmbito das competências legislativas concorrentes da União, dos
Estados e do Distrito Federal, conforme o art. 24, II e XII, da Constituição
Federal. A iniciativa é, portanto, legítima, nos termos dos arts. 48 e 61 da CF,
não apresentando vícios de natureza constitucional ou jurídica.

Do  ponto  de  vista  da  técnica  legislativa,  entendo  que  a
proposição, tanto em sua redação original quanto sob a forma da Emenda nº 1
CCT (Substitutivo), atende aos dispositivos da Lei Complementar nº 95, de 26
de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração das leis.

Os  pareceres  da  CCT e  da  CAS,  dentro  de  suas  respectivas
competências, já reconheceram o mérito da proposição e sua importância para
a  melhoria  do  atendimento  prestado  à  saúde  dos  brasileiros.  Ambas  as
Comissões  também  concluíram  que  o  fomento  à  pesquisa  e  ao
desenvolvimento  de  métodos  terapêuticos  para  as  doenças  raras  e
negligenciadas  seria  melhor  atendido  dentro  do  Programa  de  Fomento  à
Pesquisa em Saúde.

O Programa de Fomento à Pesquisa em Saúde recebe recursos da
CIDE-Tecnologia  (instituída  pela  lei  10.168/2000).  A CIDE-Tecnologia  é
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cobrada  de  empresas  brasileiras  que  licenciam  tecnologia  estrangeira  –
exploração de patente, uso de marcas, fornecimento de tecnologia, franquia e
uso de software com fornecimento de código-fonte – ou importam serviços de
assistência técnica ou administrativa. Em 2010, a arrecadação deste tributo foi
da ordem de R$ 770 milhões. Destes, quase R$ 135 milhões foram destinados
ao Programa de Fomento e Pesquisa em Saúde (17,5%, conforme dispõe a lei
10.332/2001).  Se  o  PLS em análise  estivesse  em vigor  à  época,  R$  40,4
milhões  teriam  sido  destinados  à  Pesquisa  sobre  Doenças  Raras  e
Negligenciadas  (ou  seja,  30  %  dos  recursos  do  Programa  de  Fomento  à
Pesquisa em Saúde). Esta é a ordem de grandeza dos recursos envolvidos. É
importante ressaltar que o PLS em questão não cria nem aumenta tributo já
existente.

Assim, entendo que o Substitutivo da CCT, também adotado pela
CAS, melhor se adéqua aos objetivos da proposição, conforme bem salientou
a Senadora Ana Amélia, em seu parecer perante a CAS: “aproveitar-se da
estrutura  existente  é  mais  viável  e  eficaz  do  que  conceber  um  fundo
inteiramente novo e independente, com todas as limitações orçamentárias que
já estamos habituados”.

Nos termos do art. 99, I, do RISF, cabe a esta Comissão opinar
sobre  os  aspectos  econômico  e  financeiro  das  proposições  que  lhes  são
submetidas por despacho do Presidente, por deliberação do Plenário ou por
consulta de outra comissão. Sob esse ponto de vista, não vejo qualquer óbice
à aprovação da matéria, pois o PLS nº 231, de 2012, na forma da Emenda nº 1
- CCT (Substitutivo), além de indicar sua fonte de receita, tem baixo impacto
orçamentário.

III – VOTO

Pelo exposto, voto pela aprovação do Projeto de Lei do Senado
nº 231, de 2012, nos termos da Emenda nº 1 – CCT (Substitutivo).

Sala da Comissão,
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, Presidente

, Relatora
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SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO  
No 231, DE 2012  

Cria o Fundo Nacional de Pesquisa para Doenças 
Raras e Negligenciadas (FNPDRN) e dá outras 
providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1o Fica criado o Fundo Nacional de Pesquisa para Doenças Raras e 
Negligenciadas (FNPDRN). 

Art. 2o O FNPDRN tem por finalidade apoiar projetos de pesquisa e 
empreendimentos correlatos na área de doenças raras e negligenciadas. 

Art. 3o Os projetos de pesquisa e empreendimentos correlatos a serem 
financiados pelo FNPDRN atenderão a pelo menos um dos seguintes objetivos: 

I – incentivo à pesquisa em doenças raras e negligenciadas, mediante: 

a) concessão de bolsas de estudo, de pesquisa e de trabalho, no Brasil ou 
no exterior, a estudantes universitários brasileiros ou estrangeiros residentes no Brasil; 

b) concessão de prêmios a pesquisas realizadas no Brasil; 

c) implantação e manutenção de cursos e treinamentos destinados à 
formação, especialização e aperfeiçoamento de pessoal de saúde; 

d) promoção da regionalização de pesquisas científicas; 
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II – fomento à pesquisa acadêmica e universitária em doenças raras e 
negligenciadas, mediante: 

a) apoio técnico e financiamento a pesquisas básicas e a estudos 
epidemiológicos, clínicos e terapêuticos; 

b) estruturação e manutenção de centros de referência; 

c) investimento na infraestrutura laboratorial da rede nacional para 
diagnóstico bioquímico e genético-molecular; 

d) estabelecimento de protocolos clínicos e diretrizes terapêuticas; 

III – desenvolvimento científico e tecnológico na área de doenças raras e 
negligenciadas, mediante: 

a) pesquisa e desenvolvimento de drogas órfãs; 

b) pesquisa e desenvolvimento de medicamentos; 

c) pesquisa e desenvolvimento de imunobiológicos; 

d) pesquisa e desenvolvimento de produtos para a saúde; 

e) pesquisa e desenvolvimento de tecnologias assistivas; 

IV – produção, preservação e difusão do conhecimento acerca das doenças 
raras e negligenciadas, mediante: 

a) implantação e manutenção de sistemas de informação; 

b) implantação e manutenção de bancos de amostras biológicas; 

c) edição de artigos científicos, periódicos e publicações; 

d) elaboração e difusão de material de informação, comunicação e 
educação voltado para estabelecimentos de ensino, serviços de saúde e população em 
geral. 

Art. 4o O FNPDRN é um fundo de natureza contábil, com prazo 
indeterminado de duração, que funcionará sob as formas de apoio a fundo perdido ou de 
empréstimos reembolsáveis, conforme dispuser o regulamento, e constituído dos 
seguintes recursos: 
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I – recursos do Tesouro Nacional; 

II – doações, nos termos da legislação vigente, sendo permitidas doações 
para pesquisa de doença específica; 

III – legados; 

IV – subvenções e auxílios de entidades de qualquer natureza, inclusive de 
organismos internacionais; 

V – reembolso das operações de empréstimo realizadas por meio do Fundo, 
a título de financiamento reembolsável, observados critérios de remuneração que, no 
mínimo, lhes preserve o valor real; 

VI – resultado das aplicações em títulos públicos federais, obedecida a 
legislação vigente sobre a matéria; 

VII – saldos de exercícios anteriores; 

VIII – recursos de outras fontes. 

Parágrafo único. Ficam assegurados ao FNPDRN, em cada ano, a partir do 
exercício financeiro seguinte ao ano de publicação da lei, R$ 50.000.000,00 (cinquenta 
milhões de reais), atualizados pela variação acumulada da receita corrente líquida da 
União, na forma do regulamento. 

Art. 5o O Poder Executivo, para fins de observância do estabelecido no art. 
17 da Lei Complementar no  101, de 4 de maio de 2000, estimará o aumento de despesa 
decorrente desta Lei e o impacto orçamentário-financeiro nos futuros exercícios 
financeiros. 

Parágrafo único. O aumento de despesa decorrente desta Lei será 
compensado pela margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado 
explicitada na lei de diretrizes orçamentárias e o Poder Executivo incluirá a despesa 
resultante no projeto de lei orçamentária cuja apresentação se der após decorridos 
sessenta dias de sua publicação. 

Art. 6o A não-aplicação dos recursos do FNPDRN de acordo com o disposto 
nesta Lei, sujeita o titular do projeto ou do empreendimento apoiado ao pagamento do 
valor atualizado dos recursos recebidos, sem prejuízo de outras sanções administrativas, 
civis e penais cabíveis. 
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Parágrafo único. Para os efeitos deste artigo, considera-se solidariamente 
responsável por inadimplência ou irregularidade verificada a pessoa física ou jurídica 
propositora do projeto de pesquisa ou empreendimento. 

Art. 7o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 
financeiros a partir do início do exercício fiscal seguinte ao ano de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Esta proposta é mais uma que teve origem nas ideias e apontamentos da 
Professora Adriana de Abreu Magalhães Dias, do Instituto Baresi que, desta feita, objetiva 
criar o Fundo Nacional de Pesquisa para Doenças Raras e Negligenciadas (FNPDRN). 

Apesar dos recentes avanços científicos e tecnológicos, as doenças 
infecciosas continuam a afetar desproporcionalmente as populações pobres e 
marginalizadas. 

Contribui para isso um fenômeno denominado “desequilíbrio 10/90” (The 
10/90 Gap, em inglês), pelo qual, conforme o Global Forum for Health Research, menos 
de dez por cento dos gastos mundiais com pesquisa em saúde são dedicados a doenças 
e condições mórbidas que representam noventa por cento da carga global de doenças. 

Essa “falha de mercado” caracteriza-se por uma situação em que o setor 
privado investe quase exclusivamente em remédios para o mundo rico e desenvolvido, 
que serão vendáveis e lucrativos. Como resultado dessa exiguidade de recursos 
destinados à pesquisa em saúde, relacionada com as doenças da pobreza, proliferam as 
assim denominadas “doenças negligenciadas”, virtualmente ignoradas em termos do 
desenvolvimento de medicamentos. 

As doenças negligenciadas, tais como dengue, doença de Chagas, 
esquistossomose, hanseníase, leishmaniose, filariose, oncocercose, malária, tuberculose 
e tracoma, entre outras, estão associadas a situações de pobreza, a precárias condições 
de vida e às iniquidades em saúde, ou seja, às desigualdades injustas, desnecessárias e 
evitáveis. 

De acordo com a Organização Mundial da Saúde (OMS), mais de um bilhão 
de pessoas são portadoras de uma ou mais doenças negligenciadas, o que representa 
um sexto da população mundial. São doenças que prevalecem em condições de pobreza, 
mas também contribuem para a manutenção do quadro de desigualdade, em razão de 
representarem importante barreira ao desenvolvimento dos países. De fato, saúde, 
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ciência e tecnologia são, atualmente, requisitos para o desenvolvimento econômico e 
social, e não apenas as suas consequências. 

Sobretudo, falta visibilidade às doenças negligenciadas por não causarem 
surtos dramáticos com grande número de mortes.  Geralmente, essas doenças se 
desenvolvem por longos períodos de tempo, levando a deformidades, incapacidades, 
deficiências graves e mortes relativamente lentas. 

Apesar de serem responsáveis por quase metade da carga de doença nos 
países em desenvolvimento, os investimentos em pesquisa e desenvolvimento 
tradicionalmente não priorizaram essa área. O Brasil, felizmente, é uma exceção a essa 
regra, em face de já ser considerado um líder mundial em pesquisas sobre doenças 
negligenciadas. 

As ações iniciais do Ministério da Saúde com relação às doenças 
negligenciadas foram lançadas em 2003, com o primeiro edital temático em tuberculose, 
seguido pelos editais de dengue (2004) e hanseníase (2005). Em 2006, implantou o 
Programa de Pesquisa e Desenvolvimento em Doenças Negligenciadas e financiou 82 
pesquisas, com um investimento total de 22,3 milhões de reais. 

Em 2008, financiou 58 projetos, mediante investimento conjunto com o 
Ministério da Ciência e Tecnologia e apoio administrativo do Conselho Nacional de 
Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CNPq) de 17 milhões de reais, perfazendo um 
total de 39,3 milhões de reais. 

Em 2012, anunciou a criação de uma Rede de Pesquisa em Doenças 
Negligenciadas, com financiamento de vinte milhões de reais. Esses são apenas alguns 
exemplos de iniciativas governamentais nessa área. 

As doenças raras, por seu turno, são uma série de enfermidades que afetam 
apenas um número restrito de doentes e que apresentam baixa prevalência em uma 
determinada população. São, em geral, doenças degenerativas, cronicamente debilitantes 
e que necessitam de tratamento contínuo, afetando as capacidades físicas, mentais, 
sensoriais e comportamentais do paciente. Já foram identificadas mais de 5.000 doenças 
que se enquadram nessa categoria. 

Nesse caso, acontece situação parecida com a das doenças negligenciadas, 
pois a decisão das indústrias farmacêuticas de investir na pesquisa e na comercialização 
de produtos é largamente influenciada pela demanda e, principalmente, pelo mercado 
potencial. Com base nesse raciocínio, a indústria concentra a sua produção em 
determinadas linhas de produtos, retirando do mercado drogas de pouco consumo, 
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utilizadas em doenças raras, de baixo retorno financeiro ou de preço controlado pelo 
governo – por ser o maior comprador –, tal como acontece com determinadas doenças 
endêmicas. 

Drogas órfãs são medicamentos usados para o diagnóstico, prevenção e 
tratamento das doenças raras. Para que um medicamento seja considerado órfão, são 
utilizados critérios epidemiológicos – baixa prevalência ou incidência da doença em uma 
determinada população –, e econômicos – presunção de não-rentabilidade do 
medicamento. 

O incremento de investimentos em doenças negligenciadas no Brasil, em 
face aos sucessos já obtidos, exige, agora, a instituição de mecanismos de financiamento 
mais perenes, que também contemplem as doenças raras. Nesse sentido, a criação do 
Fundo Nacional de Pesquisa para Doenças Raras e Negligenciadas (FNPDRN), aqui 
proposto, pode significar um importante avanço com vistas a ampliar o financiamento e, 
consequentemente, o escopo das ações de pesquisa nessa área. 

O Fundo proposto funcionará sob as formas de apoio a fundo perdido ou de 
empréstimos reembolsáveis. As fontes de recursos incluem doações, sendo permitidas 
doações para pesquisa de doença específica; subvenções e auxílios de entidades de 
qualquer natureza, inclusive de organismos internacionais; e reembolso das operações de 
empréstimo realizadas por meio do Fundo, a título de financiamento reembolsável. 
Ademais, contará com recursos orçamentários anuais de R$ 50 milhões. 

Por essas razões, e em respeito ao princípio constitucional que assegura o 
direito à saúde para todos, esperamos a acolhida desse projeto de lei, certos da 
relevância da iniciativa. 

Sala das Sessões, 

 

Senador EDUARDO MATARAZZO SUPLICY 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
 
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000. 

Estabelece normas de finanças públicas 
voltadas para a responsabilidade na gestão 
fiscal e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei Complementar: 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

        Art. 1o Esta Lei Complementar estabelece normas de finanças públicas voltadas para 
a responsabilidade na gestão fiscal, com amparo no Capítulo II do Título VI da 
Constituição. 

................................................................................................ 

Subseção I 

Da Despesa Obrigatória de Caráter Continuado 

        Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente derivada 
de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a 
obrigação legal de sua execução por um período superior a dois exercícios. 

        § 1o Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deverão ser 
instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar a origem dos 
recursos para seu custeio. 

        § 2o Para efeito do atendimento do § 1o, o ato será acompanhado de comprovação 
de que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados fiscais 
previstas no anexo referido no § 1o do art. 4o, devendo seus efeitos financeiros, nos 
períodos seguintes, ser compensados pelo aumento permanente de receita ou pela 
redução permanente de despesa. 

        § 3o Para efeito do § 2o, considera-se aumento permanente de receita o proveniente 
da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo 
ou contribuição. 

        § 4o A comprovação referida no § 2o, apresentada pelo proponente, conterá as 
premissas e metodologia de cálculo utilizadas, sem prejuízo do exame de compatibilidade 
da despesa com as demais normas do plano plurianual e da lei de diretrizes 
orçamentárias. 
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        § 5o A despesa de que trata este artigo não será executada antes da implementação 
das medidas referidas no § 2o, as quais integrarão o instrumento que a criar ou aumentar. 

        § 6o O disposto no § 1o não se aplica às despesas destinadas ao serviço da dívida 
nem ao reajustamento de remuneração de pessoal de que trata o inciso X do art. 37 da 
Constituição. 

        § 7o Considera-se aumento de despesa a prorrogação daquela criada por prazo 
determinado. 

................................................................................. 

 
 
 
 

 
(Às Comissões de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática; de 
Assuntos Sociais; e de Assuntos Econômicos, cabendo à última a decisão terminativa) 
 
 
 
 
Publicado no DSF, em 06/07/2012. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS: 13142/2012 
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SENADO FEDERAL
GABINETE DO SENADOR SERGIO SOUZA

PARECER Nº       , DE 2012

Da  COMISSÃO  DE  CIÊNCIA,  TECNOLOGIA,
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA,
sobre o Projeto de Lei do Senado nº 231, de 2012, do
Senador Eduardo Suplicy, que cria o Fundo Nacional
de Pesquisa para Doenças Raras e Negligenciadas
(FNPDRN) e dá outras providências.

RELATOR: Senador SÉRGIO SOUZA

I – RELATÓRIO

Submete-se  ao  exame  da  Comissão  de  Ciência,  Tecnologia,
Inovação,  Comunicação e  Informática (CCT),  o Projeto de Lei  do Senado
(PLS) nº 231, de 2012, de autoria do Senador Eduardo Suplicy. Estruturada
em sete  artigos,  a proposição tem por objetivo criar  o Fundo Nacional  de
Pesquisa para Doenças Raras e Negligenciadas (FNPDRN), com a finalidade
de  apoiar  projetos  de  pesquisa  e  empreendimentos  correlatos  na  área  de
doenças raras e negligenciadas.

De acordo com o art.  3º  da proposição,  as  atividades a  serem
financiadas pelo Fundo terão como objetivo: o incentivo à pesquisa científica;
o fomento à pesquisa acadêmica e universitária; o desenvolvimento científico
e  tecnológico;  e  a  produção,  a  preservação  e  a  difusão  do conhecimento,
sempre relacionados às doenças raras e negligenciadas.

O art. 4º do PLS nº 231, de 2012, define o FNPDRN como um
fundo de natureza contábil, com prazo indeterminado de duração. 

O  fundo  será  constituído  com  recursos  do  tesouro  nacional,
doações e legados, subvenções e auxílios de qualquer natureza, inclusive de
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organismos internacionais, entre outros. Esses recursos poderão ser aplicados
a  fundo  perdido  ou  na  forma  de  empréstimos  reembolsáveis,  conforme
regulamento.

Por força do parágrafo único do art. 4º, “ficam assegurados ao
FNPDRN, em cada ano, a partir do exercício financeiro seguinte ao ano de
publicação  da  lei,  cinquenta  milhões  de  reais,  atualizados  pela  variação
acumulada da receita corrente líquida da União, conforme regulamento”.

O art. 5º veicula medida destinada a atender aos requisitos da Lei
de  Responsabilidade  Fiscal  (Lei  Complementar  nº  101,  de  4  de  maio  de
2000). De acordo com o art. 6º, o titular do projeto ou do empreendimento
apoiado  que  não  aplicar  os  recursos  recebidos  deverá  restituir  o  valor
atualizado, sem prejuízo de outras sanções civis,  penais ou administrativas
cabíveis. O art. 7º veicula cláusula de vigência.

De acordo com o autor, a proposição visa a garantir aporte perene
de  recursos  para  pesquisas  científicas  destinadas  ao  desenvolvimento  de
medicamentos voltados para o tratamento de doenças raras e negligenciadas.
Embora  o  Brasil  seja  considerado  líder  mundial  nessa  área,  as  ações
implementadas são pontuais e não cobrem boa parte das doenças incluídas
nessas categorias. A atuação do Estado se justifica, segundo o autor do PLS nº
231,  de  2012,  para  corrigir  uma falha  de mercado,  já  que  os  laboratórios
privados não consideram rentável o investimento. 

Até o momento, não foram oferecidas emendas ao projeto.

II – ANÁLISE

De acordo com os incisos VI e VIII do art. 104-C do Regimento
Interno  do  Senado  Federal,  compete  à  CCT  opinar  sobre  proposições
pertinentes a apoio e estímulo à pesquisa e criação de tecnologia e a inovação
tecnológica.

Preliminarmente,  cumpre  ressaltar  a  elevada  importância  dos
objetivos do PLS nº  231,  de 2012.  De fato,  a necessidade de correção de
falhas de mercado constitui justificativa legítima para a intervenção do Estado
em atividades econômicas tipicamente reservadas aos agentes privados. E não
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resta  dúvida  de que o desinteresse  comercial  dos  laboratórios  privados  na
pesquisa científica e tecnológica para o desenvolvimento de medicamentos
voltados ao tratamento de doenças raras ou negligenciadas constitui uma falha
de mercado das mais cruéis.

Entretanto, consideramos que o financiamento de pesquisas nessa
área  não  deve  ser  garantido  pela  constituição  de  um  novo  fundo.  As
atividades de Ciência, Tecnologia e Inovação já dispõem de um mecanismo
eficiente de financiamento, que consiste nos Fundos Setoriais. Atualmente, há
catorze desses fundos em funcionamento, entre os quais, um dedicado à área
de saúde (CT-Saúde).

Por força do art. 2º da Lei nº 10.332, de 19 de dezembro de 2001,
os recursos alocados ao CT-Saúde devem ser aplicados em programas que
tenham como objetivo incentivar o desenvolvimento científico e tecnológico
brasileiro,  por  meio  de  financiamento  de  atividades  de  pesquisa  e
desenvolvimento científico-tecnológico de interesse da área.

São  atribuídos  ao  CT-Saúde  17,5%  da  Contribuição  de
Intervenção  no  Domínio  Econômico  (CIDE),  cuja  arrecadação  advém  da
incidência de alíquota de 10% sobre a remessa de recursos ao exterior para
pagamento de assistência técnica,  royalties, serviços técnicos especializados
ou profissionais instituída pela Lei nº 10.168, de 29 de dezembro de 2000.

Em  2011,  segundo  dados  oficiais  do  Ministério  da  Ciência,
Tecnologia e Inovação (MCTI), a aplicação desses percentuais garantiu uma
arrecadação de mais de R$ 168 milhões. Contudo, a Lei Orçamentária Anual
reservou ao fundo menos de R$ 70 milhões, dos quais apenas pouco mais de
R$ 47 milhões foram executados.

Dessa forma, acreditamos que seria mais adequado, para garantir
a coerência do ordenamento jurídico que regula os investimentos em Ciência,
Tecnologia e Inovação, alterar a Lei nº 10.332, de 2001, de modo a prever a
obrigatoriedade  de  aplicação  de  parte  dos  recursos  do  CT-Saúde  no
financiamento  de  pesquisas  voltadas  para  o  desenvolvimento  de
medicamentos destinados ao tratamento de doenças raras ou negligenciadas.

Nesse sentido, oferecemos substitutivo ao PLS nº 231, de 2012.
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III – VOTO

Ante o exposto, votamos pela  aprovação  do Projeto de Lei do
Senado nº 231, de 2012, na forma da seguinte emenda substitutiva:

EMENDA Nº 01  – CCT (SUBSTITUTIVO)

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 231, DE 2012

Altera a Lei nº 10.332, de 19 de dezembro de 2001,
para garantir recursos para atividades voltadas para o
desenvolvimento  tecnológico  de  medicamentos,
imunobiológicos,  produtos  para  a  saúde  e  outras
modalidades terapêuticas destinados ao tratamento de
doenças raras ou negligenciadas.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º O art. 2º da Lei nº 10.332, de 19 de dezembro de 2001,
passa a vigorar acrescido do seguinte § 3º:

“Art. 2º ....................................................................................

...................................................................................................

§ 3º No mínimo 30% (trinta por cento) dos recursos do Programa
de Fomento à Pesquisa em Saúde, previsto no inciso II do art. 1º desta
Lei,  serão aplicados em atividades  voltadas  para o desenvolvimento
tecnológico de medicamentos, imunobiológicos, produtos para a saúde
e outras modalidades terapêuticas destinados ao tratamento de doenças
raras ou negligenciadas, assim definidas em regulamento.” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Sala da Comissão, 21/11/2012

Senador Gim, Presidente

Senador Sérgio Souza, Relator
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PARECER Nº         , DE 2013 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, sobre o 
Projeto de Lei do Senado nº 231, de 2012, do 
Senador Eduardo Suplicy, que cria o Fundo 
Nacional de Pesquisa para Doenças Raras e 
Negligenciadas (FNPDRN) e dá outras 
providências. 

RELATORA: Senadora ANA AMÉLIA 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Assuntos Sociais o Projeto de Lei 
do Senado (PLS) nº 231, de 2012, do Senador Eduardo Suplicy, que tem por 
objetivo a criação do Fundo Nacional de Pesquisa para Doenças Raras e 
Negligenciadas (FNPDRN). Esse fundo terá a função de apoiar projetos de 
pesquisa e empreendimentos correlatos na área de doenças raras e 
negligenciadas, conforme dispõe seu art. 2º. 

Os objetivos dos projetos e pesquisas a serem financiados pelo 
FNPDRN são definidos no art. 3º: o incentivo à pesquisa científica; o fomento 
à pesquisa acadêmica e universitária; o desenvolvimento científico e 
tecnológico; e a produção, a preservação e a difusão do conhecimento, sempre 
relacionados às doenças raras e negligenciadas. 

O art. 4º da proposição determina que o fundo tenha natureza 
contábil e prazo indeterminado de duração. O FNPDRN será constituído com 
recursos do tesouro nacional, doações e legados, subvenções e auxílios de 
qualquer natureza, inclusive de organismos internacionais, entre outros. Esses 
recursos poderão ser aplicados a fundo perdido ou na forma de empréstimos 
reembolsáveis. O parágrafo único desse artigo assegura ao FNPDRN, em cada 
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ano, cinquenta milhões de reais, atualizados pela variação da receita corrente 
líquida da União. 

O atendimento dos requisitos da Lei de Responsabilidade Fiscal 
(Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000) é garantido pelo art. 5º do 
PLS nº 231, de 2012. O art. 6º comina sanções ao titular do projeto ou do 
empreendimento apoiado que não aplicar os recursos recebidos.  

A cláusula de vigência – art. 7º – determina que a lei originada 
pelo projeto entre em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 
financeiros somente a partir do início do exercício fiscal seguinte ao ano de 
sua publicação. 

O PLS nº 231, de 2012, foi distribuído à prévia apreciação da 
Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática 
(CCT), onde recebeu parecer pela aprovação, na forma de um substitutivo 
oferecido pelo Relator, Senador Sérgio Souza. O substitutivo promove 
alteração no art. 2º da Lei nº 10.332, de 19 de dezembro de 2001, que institui 
mecanismo de financiamento para o Programa de Ciência e Tecnologia para 
o Agronegócio, para o Programa de Fomento à Pesquisa em Saúde, para o 
Programa Biotecnologia e Recursos Genéticos - Genoma, para o Programa 
de Ciência e Tecnologia para o Setor Aeronáutico e para o Programa de 
Inovação para Competitividade, e dá outras providências. 

A nova redação dada ao projeto de lei destina 30% dos recursos 
do Programa de Fomento à Pesquisa em Saúde para atividades voltadas para o 
desenvolvimento tecnológico de medicamentos, imunobiológicos, produtos 
para a saúde e outras modalidades terapêuticas destinados ao tratamento de 
doenças raras ou negligenciadas, assim definidas em regulamento. 

Após o exame desta Comissão de Assuntos Sociais (CAS), o 
projeto seguirá para a Comissão de Assuntos Econômicos (CAE), para 
decisão em caráter terminativo. 

II – ANÁLISE 
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A competência da CAS para opinar sobre o PLS nº 231, de 2012, 
está fundamentada no inciso II do art. 100 do Regimento Interno do Senado 
Federal (RISF). 

Por não receberem a devida atenção dos produtores de 
medicamentos ou das autoridades sanitárias e da mídia, determinadas doenças 
– que afetam seriamente as condições de saúde da parcela mais pobre da 
população mundial –, são conhecidas como “negligenciadas”.  

A maior parte dessas moléstias é infecciosa e tem elevada 
prevalência nas áreas de clima tropical, especialmente onde não há água 
potável, condições adequadas de habitação e acesso aos serviços de saúde. 

Contribui para a falta de visibilidade das doenças negligenciadas 
o fato de geralmente não causarem epidemias dramáticas, que matam 
milhares de pessoas de uma só vez. Em regra, elas têm caráter endêmico, 
debilitando e ceifando vidas aos poucos, reforçando o ciclo em que a miséria 
gera doença e doença gera miséria. 

A indústria farmacêutica, por seu turno, não dedica atenção a 
essas doenças porque não conseguiria recuperar investimentos em pesquisa e 
desenvolvimento de medicamentos inovadores para o tratamento, em função 
da inexpressividade econômica desse mercado. 

O Brasil – país em desenvolvimento e de clima 
predominantemente tropical – é duramente penalizado pelas doenças 
negligenciadas. De um grupo de oito doenças parasitárias negligenciadas 
listadas pelo Instituto Nacional de Saúde, dos Estados Unidos, sete têm alta 
prevalência no Brasil: doença de Chagas, ancilostomíase, leishmaniose, 
esquistossomose, malária, filariose e oncocercose. 

Os portadores de doenças raras padecem de problema semelhante 
ao das vítimas das doenças negligenciadas: o desinteresse do governo e da 
indústria farmacêutica por sua condição de saúde. Cada doença isoladamente 
acomete número pequeno de indivíduos e, portanto, há baixo retorno 
financeiro para pesquisas sobre seu tratamento. 
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Dessa forma, estão mais que demonstrados o mérito e a 
importância da iniciativa do Senador Eduardo Suplicy.  

De outro lado, concordamos com o posicionamento da CCT, de 
que a melhor forma de viabilizar o fomento à pesquisa e ao desenvolvimento 
de métodos terapêuticos para as doenças raras e negligenciadas é por meio do 
Programa de Fomento à Pesquisa em Saúde. Aproveitar-se da estrutura 
existente é mais viável e eficaz do que conceber um fundo inteiramente novo 
e independente, com todas as limitações orçamentárias que já estamos 
habituados. 

III – VOTO 

Ante o exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei do 
Senado nº 231, de 2012, nos termos da Emenda nº 1 – CCT (Substitutivo). 

Sala da Comissão, 10 de abril de 2013 

Senador WALDEMIR MOKA, Presidente 

Senadora ANA AMÉLIA, Relatora 
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Senado Federal 

Comissão de Assuntos Sociais 
 

IV - DECISÃO DA COMISSÃO  
 

A Comissão de Assuntos Sociais, em Reunião realizada nesta data, aprova 
Parecer favorável ao Projeto de Lei do Senado nº 231 de 2012, de autoria do 
Senador Eduardo Suplicy, na forma da Emenda nº 1-CCT-CAS 
(Substitutivo). 
 
 

EMENDA Nº 1–CCT–CAS (SUBSTITUTIVO) 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 231, DE 2012 
 
 

Altera a Lei nº 10.332, de 19 de dezembro de 2001, para 
garantir recursos para atividades voltadas para o 
desenvolvimento tecnológico de medicamentos, 
imunobiológicos, produtos para a saúde e outras modalidades 
terapêuticas destinados ao tratamento de doenças raras ou 
negligenciadas. 

 
 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º O art. 2º da Lei nº 10.332, de 19 de dezembro de 2001, passa a vigorar 
acrescido do seguinte § 3º: 

“Art. 2º ............................................................................ 

.......................................................................................... 

§ 3º No mínimo 30% (trinta por cento) dos recursos do Programa de Fomento 
à Pesquisa em Saúde, previsto no inciso II do art. 1º desta Lei, serão aplicados em 
atividades voltadas para o desenvolvimento tecnológico de medicamentos, 
imunobiológicos, produtos para a saúde e outras modalidades terapêuticas 
destinados ao tratamento de doenças raras ou negligenciadas, assim definidas em 
regulamento.” (NR) 

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

                     
Sala da Comissão, 10 de abril de 2013. 

 
 

Senador WALDEMIR MOKA 
Presidente da Comissão de Assuntos Sociais 
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PARECER Nº      , DE 2013

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, em
decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei do Senado
nº  169,  de 2008,  do Senador  Marcelo  Crivella,  que
concede  isenção  do  Imposto  sobre  Produtos
Industrializados na aquisição de veículos, máquinas,
equipamentos e produtos químicos, quando adquiridos
por empresas recicladoras, cooperativas e associações
para emprego, exclusivo, em serviços e processos de
reciclagem.

RELATOR: Senador ANIBAL DINIZ

I – RELATÓRIO

O Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 169, de 2008, de autoria do
Senador Marcelo Crivella, altera a legislação federal para isentar do Imposto
sobre Produtos Industrializados (IPI), os veículos, máquinas, equipamentos e
produtos químicos, de fabricação em países integrantes do Mercado Comum
do Sul (MERCOSUL), se adquiridos por empresas recicladoras, cooperativas e
associações, para emprego, exclusivo, em processos de reciclagem (art. 1º).

O  benefício  será  concedido  na  forma  de  regulamento  e  ficará
condicionado à permanência na propriedade do adquirente por no mínimo três
anos – salvo na alienação para pessoas jurídicas beneficiadas pela proposição –
e à comprovação de uso dos bens em processos de reciclagem (arts. 2º e 3º).
Além do mais, a isenção será concedida uma única vez em relação a veículos,
máquinas e equipamentos (parágrafo único do art.  2º).  A proposta assegura,
ainda,  a  manutenção do crédito do IPI relativo a matérias-primas,  produtos
intermediários  e  material  de  embalagem  empregados  nos  bens  e  produtos
objeto  da  isenção  (art.  4º).  No  concernente  ao  cálculo  da  estimativa  da
renúncia de receita, o projeto delega ao Poder Executivo essa atribuição (art.
5º), e, em referência aos efeitos da isenção, esses ocorrerão a partir do primeiro
dia do exercício seguinte àquele em que forem implementadas as medidas de
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adequação orçamentária e financeira previstas no art. 5º (parágrafo único do
art. 6º).

Justificou-se a proposta como meio de incentivar a reciclagem no
País, que, apesar de incipiente, é um setor promissor para geração de emprego
e  renda.  Por  isso,  seria  fundamental  o  estímulo  à  instalação  de  indústrias
recicladoras.

Esse projeto de lei tramitou em conjunto com outras proposições
(em decorrência da aprovação dos Requerimentos nºs 903, de 2010, e 1.428, de
2011) pela Comissão de Assuntos Sociais (CAS). Nessa Comissão foi objeto
de Relatório do Senador Paulo Paim, com voto pela aprovação do PLS nº 718,
de 2007, na forma da emenda substitutiva que apresentou, e pela rejeição dos
PLS nºs  169,  de 2008,  494,  de  2009,  e  148,  de  2011,  que  tramitavam em
conjunto. No entanto, o parecer não chegou a ser votado pela Comissão, em
função  da  aprovação  do  Requerimento  nº  493,  de  2012,  que  acarretou  o
desapensamento do PLS nº 169, de 2008.

Após  aprovação  desse  Requerimento,  o  PLS  nº  169,  de  2008,
voltou a tramitar de forma autônoma e seguiu ao exame das Comissões de
Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle (CMA) e de
Assuntos Econômicos (CAE), cabendo a esta a decisão terminativa.

Primeira  comissão  a  manifestar-se,  a  CMA  emitiu  parecer
favorável ao PLS com apresentação da Emenda nº 1, que corrige a redação do
art. 3º do projeto de lei, alterando a palavra “quantitativo” para “qualitativo”.

II – ANÁLISE

A matéria apresentada refere-se à concessão de benefícios fiscais
relacionados  ao  Imposto  sobre  Produtos  Industrializados,  cuja  competência
para disciplinar é da União,  a teor do art.  153, IV, da Constituição Federal
(CF). Desse modo, lei federal pode regular o assunto. 

No que concerne à iniciativa, o objeto da proposta não se encontra
entre aqueles reservados ao Presidente da República (art. 61, § 1º, da CF), de
maneira  que  qualquer  membro  do  Congresso  Nacional  pode  apresentar
proposição legislativa referente ao tema. 

mv2013-02131
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Em  relação  aos  demais  aspectos  formais,  a  espécie  normativa
proposta  é  compatível  com  o  texto  constitucional  e  o  projeto  atende  à
exigência de lei específica para a redução do tributo, conforme previsto no § 6º
do art. 150 da CF. Foram também observadas, de modo geral, as normas de
técnica  legislativa  apropriadas,  porque  seguidas  as  disposições  da  Lei
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. Contudo, seriam necessárias
modificações nos arts. 1º e 3º.

O  PLS  isenta  do  IPI  os  veículos,  máquinas,  equipamentos  e
produtos químicos. Essa discriminação dos produtos sujeitos à isenção (art. 1º
do PLS) está muito ampla e genérica, o que não corresponde à necessidade de
especificação presente na TIPI. Afinal, da forma como redigido o projeto de
lei, não é possível identificar quais seriam os produtos químicos, veículos e
equipamentos que se enquadrariam no processo de reciclagem e que teriam
direito à isenção. Cabe destacar que diversos produtos químicos já contam com
alíquota zero de IPI, de modo que para esses insumos não haveria interesse na
alteração legislativa.

Em relação ao art. 3º, a redação deve ser aprimorada na forma da
emenda aprovada pela CMA. Além do mais, o parágrafo único do art. 3º limita
a  isenção  para  veículos,  máquinas  e  equipamentos  em apenas  uma vez.  A
redação desse dispositivo gera ambiguidade, pois não é possível  saber se a
isenção ocorrerá uma vez em relação a todos esses itens ou uma única vez para
cada item considerado isoladamente. Além do que, uma isenção que só pode
ser concedida uma única vez terá baixíssima repercussão para o contribuinte.

Superada a análise formal da proposição, passa-se ao exame do
seu conteúdo, que se encontra na competência desta Comissão, na forma do
art.  99  do  Regimento  Interno  do  Senado  Federal  (RISF).  Seguindo  essa
apreciação, verifica-se que, apesar de meritório, o PLS deve ser rejeitado por
não ser a opção mais eficiente, por violar dispositivos constitucionais e por não
atender à Lei de Responsabilidade Fiscal.

Há mecanismos mais eficientes de incentivo para a indústria da
reciclagem do que a  desoneração do IPI na forma proposta,  em função do
modo de cálculo (não-cumulatividade) e de grande parte dos que atuam no
processo de reciclagem não serem contribuintes do imposto. Dessa forma, o
alcance dos beneficiários é extremamente reduzido.
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Além  do  mais,  haverá  uma  enorme  dificuldade  na
operacionalização e fiscalização desse benefício fiscal, pois o PLS vincula a
isenção de modo exclusivo aos processos de reciclagem. O órgão fiscalizador
necessitará de uma estrutura – atualmente inexistente – para acompanhar o
processo a fim de se evitar desvios. Desse modo, há uma desproporção entre o
benefício  criado  e  os  encargos  que  serão  gerados  para  a  Receita  Federal.
Provavelmente, o custo administrativo será superior à redução do tributo, de
maneira  que  a  Fazenda  Pública  perderá  não  somente  a  arrecadação,  mas
também elevará suas despesas com o controle administrativo.

Relativamente  à  arrecadação,  a  diminuição  do  IPI  reduzirá
diretamente a disponibilidade financeira da União, o que poderá comprometer
os  gastos  com  a  manutenção  das  despesas  estatais.  Além  da  redução  de
recursos  federais,  haverá  decréscimo de  receitas  transferidas  aos  Estados  e
Municípios,  em virtude de a arrecadação do imposto compor os Fundos de
Participação (FPE, FPM, FCE e Fundos Regionais – arts. 158 e 159 da Carta
Magna).

Ainda que sejam relevadas essas questões, não se pode superar a
ofensa ao texto constitucional. Os arts. 2º e 3º do PLS delegam indevidamente
atribuições do Poder Legislativo, ao disciplinar que a concessão do benefício
ocorrerá na forma do regulamento. De acordo com o disposto no § 6º do art.
150 da  CF,  a  concessão de isenção depende de lei  específica,  e,  conforme
expressamente previsto no art. 176 do Código Tributário Nacional (CTN), a
isenção, ainda quando prevista em contrato, é sempre decorrente de lei que
especifique as condições e requisitos exigidos para a sua concessão, os tributos
a que se aplica e, sendo o caso, o prazo de sua duração. Desse modo, compete
exclusivamente ao Poder Legislativo fixar as condições e requisitos para que a
isenção seja concedida.

Outra  falha  do  PLS  refere-se  ao  art.  5º,  que  autoriza
indevidamente  o  cálculo  de  renúncia  de  receita  ao  Poder  Executivo.  A
demonstração da renúncia deve acompanhar o projeto de lei, por se tratar de
política  fiscal,  para  que  os  parlamentares  avaliem  se  a  redução  de  tributo
apresenta uma relação custo-benefício vantajosa. O próprio inciso I do art. 14
da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade
Fiscal), exige que a demonstração seja realizada pelo proponente, de modo que
se a proposição tiver origem no Senado Federal, cabe ao autor do projeto sua
exposição,  para  fins  de  avaliação  do  Legislativo,  de  conhecimento  da
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sociedade e dos órgãos de controle, atendendo ao princípio da transparência
fiscal.

III – VOTO

Diante do exposto, o voto é pela rejeição do PLS nº 169, de 2008.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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REQUERIMENTO Nº                    , DE 2013 - CAE

Senhor Presidente,

Requeiro,  nos  termos  regimentais,  aditamento  ao

Requerimento  n°  12/2012,  de  autoria  da  Senadora  Vanessa

Grazziotin,  para incluir  entre os convidados na audiência  pública

destinada  a  debater  o  PLC  113/2005,  que  trata  da  duração  de

trabalho dos farmacêuticos, em razão da relevância da matéria para

o setor, as seguintes presenças:

1 - Dra. Miraci Mendes Astun - Coordenadora Geral da

Resolução e Negociação do Trabalho em Saúde do Ministério da

Saúde;

2 - Dr. João Baptista Optiz Júnior - Médico do trabalho,

Doutor e Mestre em Medicina pela USP.

                       

Sala das Sessões,      

   Senador JAYME CAMPOS
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